
Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

- 1
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

08/05/2025

Comcitrus S/A
CNPJ/MF 58.578.006/0001-20 - NIRE 35.300.118.570
Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária

Ficam convidados e convocados os senhores acionistas da Comcitrus S/A (“Companhia”) a se reunirem em Assembleia 
Geral Ordinária, que será realizada no dia 15 de maio de 2025, às 09h, e em segunda chamada às 09h e 30min, 
em sua sede social, localizada na Rua Cel. Candido Procópio de Oliveira, nº 353, Sala 002, Distrito Industrial, na cidade 
de Bebedouro, Estado de São Paulo - CEP 14711-114, para deliberarem sobre o seguinte: Ordem do Dia: a) Discutir e 
votar as contas e demonstrações financeiras, relativas ao exercício encerrado em 31/12/2024; b) Deliberar sobre a 
destinação de lucros; c) Deliberar sobre a venda de ativos da Companhia; e d) Outros assuntos de interesse da 
Companhia. Bebedouro, 05 de maio de 2025. Luiz Gustavo Turchetto Santos - Diretor. 

ELLEVE & TRAVESSIA SECURITIZADORA 
DE CREDITOS FINANCEIROS S.A.

CNPJ nº 38.419.803/0001-58 - NIRE 35300556046
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA ADICIONAL REAL, EM TRÊS SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO 
PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA ELLEVE & TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS 

S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 14 de maio de 2025, às 15:45 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes 
da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura 
de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso 
à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br 
e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 06 de maio de 2025. 
ELLEVE & TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

SOLFÁCIL SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
CNPJ/ME nº 32.247.733/0001-11 - NIRE 35.300.529.367

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 

CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 3 SÉRIES PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO DA ESPÉCIE 
COM GARANTIA REAL, E 1 SÉRIE PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA ESPÉCIE SUBORDINADA, DA SOLFÁCIL SECURITIZADORA DE 

CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 16 de maio de 2025, às 09:45 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes 
da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura 
de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso 
à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br 
e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 06 de maio de 2025. 
SOLFÁCIL SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

SANFARI ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ nº 00.985.733/0001-22  |  NIRE 35.214.774.545

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos os Srs. Sócios para a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 20 de maio 
de 2025 em primeira convocação às 15h e, em segunda convocação, às 15h30, na Av. Plínio Brasil 
Milano, nº 1.000, 4º andar, Porto Alegre, RS, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Tomar 
as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; e b) Deliberar sobre a destinação do lucro 
líquido do exercício e a distribuição de lucros. Os documentos pertinentes encontram-se disponíveis 
no endereço acima mencionado.

São Paulo, SP, 06 de maio de 2025.
A administração

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE 
CREDITOS FINANCEIROS XXI S.A. 

CNPJ/ME nº 40.004.405/0001-12 - NIRE 35.300.560.621
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 
EM 3 (TRÊS) SÉRIES, SENDO A 1ª (PRIMEIRA) E A 2ª (SEGUNDA) SÉRIE DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, A SER CONVOLADA EM 
ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, E A 3ª (TER-

CEIRA) SÉRIE DA ESPÉCIE SUBORDINADA, A SER CONVOLADA EM ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, 
DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XXI S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 14 de maio de 2025, às 14:45 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes 
da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura 
de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso 
à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br 
e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 06 de maio de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XXI S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DA 10ª (DÉCIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 
COM GARANTIA REAL, EM 5 (CINCO) SÉRIES, COM INSTITUIÇÃO DE PATRIMÔNIO SEPARADO, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA 

SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. 
(“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)

Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura da 10ª (décima) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em 5 (Cinco) 
Séries, com Instituição de Patrimônio Separado, para Distribuição Pública sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Travessia 
Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 16 de maio de 2025, às 14:45 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas 
possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia 
será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de 
forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à 
realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.
com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se 
assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 06 de maio de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM 
AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 5 (CINCO) SÉRIES, COM INSTITUIÇÃO DE PATRIMÔNIO SEPARADO, PARA DISTRIBUIÇÃO 
PÚBLICA SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS 

S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura da 11ª (décima primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 5 (Cinco) 
Séries, com Instituição de Patrimônio Separado, para Distribuição Pública sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Travessia 
Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 16 de maio de 2025, às 11:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas 
possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia 
será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de 
forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à 
realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.
com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se 
assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 06 de maio de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 7ª (SÉTIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 5 (CINCO) SÉRIES, COM INSTITUIÇÃO DE PATRIMÔNIO SEPARADO, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA 
SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PARA AS DEBÊNTURES DA PRIMEIRA SÉRIE, PARA AS DEBÊNTURES 
DA SEGUNDA SÉRIE, PARA AS DEBÊNTURES DA TERCEIRA SÉRIE E PARA AS DEBÊNTURES DA QUARTA SÉRIE, E PARA COLOCAÇÃO 
PRIVADA PARA AS DEBÊNTURES DA QUINTA SÉRIE, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“EMISSÃO” 

E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 16 de maio de 2025, às 10:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas 
possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia 
será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de 
forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à 
realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.
com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se 
assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 06 de maio de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 5ª (QUINTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA 
ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM 5 (CINCO) SÉRIES, COM INSTITUIÇÃO DE PATRIMÔNIO SEPARADO, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA 
SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PARA AS DEBÊNTURES DA PRIMEIRA SÉRIE, PARA AS DEBÊNTURES 
DA SEGUNDA SÉRIE, PARA AS DEBÊNTURES DA TERCEIRA SÉRIE E PARA AS DEBÊNTURES DA QUARTA SÉRIE, E PARA COLOCAÇÃO 
PRIVADA PARA DAS DEBÊNTURES DA QUINTA SÉRIE, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“EMISSÃO” 

E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 16 de maio de 2025, às 14:15 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas 
possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia 
será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de 
forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à 
realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.
com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se 
assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 06 de maio de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 12ª (DÉCIMA SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS 
EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA SOB O RITO AUTOMÁTICO PARA AS 
DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE E COLOCAÇÃO PRIVADA PARA AS DEBÊNTURES DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE E DA 3ª (TERCEIRA) 

SÉRIE, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura da 12ª (Décima Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (Três) 
Séries, para Distribuição Pública Sob o Rito Automático para as Debêntures da 1ª (Primeira) Série e Colocação Privada para as Debêntures 
da 2ª (Segunda) Série e da 3ª (Terceira) Série, da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Escritura de Emissão”), a 
reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 14 de maio de 2025, às 11:45 horas, de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os 
Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A 
aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 
(dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. 
Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização 
da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. 
A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa 
e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 06 de maio de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 13ª (DÉCIMA TERCEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM 
AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM 5 (CINCO) SÉRIES, COM INSTITUIÇÃO DE PATRIMÔNIO SEPARADO, PARA DISTRIBUIÇÃO 
PÚBLICA SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS 

S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura da 13ª (Décima Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em 5 
(Cinco) Séries, com Instituição de Patrimônio Separado, para Distribuição Pública sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da 
Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas 
(“Assembleia”), a realizar-se no dia 16 de maio de 2025, às 15:15 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma 
“Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos 
deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras 
do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). Todos os termos empregados ou 
iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma 
diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.
com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio 
eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para 
ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência 
à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão 
acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-
-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de 
forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será 
integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, 
cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem 
prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins 
da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de 
identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 06 de maio de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 14ª (DÉCIMA QUARTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS 

EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO 
PÚBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, COM INSTITUIÇÃO DE REGIME FIDUCIÁRIO, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA 

DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da Escritura 
da 14ª (Décima Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória 
Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, com Instituição de Regime Fiduciário, da Travessia 
Securitizadora de Créditos Financeiros S.A., Lastreadas em Direitos Creditórios Financeiros Devidos pela Qintess Holding e Participações 
Ltda. (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 16 de maio de 
2025, às 11:15 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora 
individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias 
da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.
grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da 
Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em 
letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente 
Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade 
de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, 
previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@
grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data 
marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link 
de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso 
com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/
ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro 
em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por 
meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à 
Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de 
Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por 
procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do 
documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento 
equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) 
e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada 
cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 06 de maio de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 15ª (DÉCIMA QUINTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM 
AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, COM INSTITUIÇÃO DE PATRIMÔNIO SEPARADO, PARA DISTRIBUIÇÃO 
PÚBLICA SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS 

S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura da 15ª (décima quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (Três) 
Séries, com Instituição de Patrimônio Separado, para Distribuição Pública sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Travessia 
Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 16 de maio de 2025, às 11:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas 
possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia 
será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de 
forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à 
realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.
com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se 
assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 06 de maio de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 4421-D258-F24F-1AD2.
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Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023
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no dia 04/04/2023
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TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 9ª (NONA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DA 

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura da 9ª (nona) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para 
Distribuição Pública sob o Rito de Registro Automático, da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A., Lastreadas em Direitos 
Creditórios Diversificados (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se 
no dia 16 de maio de 2025, às 14:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso 
disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, 
conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim 
de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o 
respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos 
Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes 
da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura 
de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso 
à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br 
e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 06 de maio de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS V S.A. 
CNPJ/ME nº 32.023.336/0001-66 - NIRE 35300528085

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 
EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE SUBORDINADA, EM 2 (DUAS) SÉRIES, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA 

DE CRÉDITOS FINANCEIROS V S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em série única, 
da espécie subordinada, em 2 (duas) séries, para colocação privada da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), 
nos termos da Escritura de Emissão, celebrado em 23 de novembro de 2019 conforme aditado (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se 
em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 14 de maio de 2025, às 14:15 horas, de forma exclusivamente 
digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 
60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação 
das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As 
matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não 
aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiús-
culas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A 
Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de 
participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, 
previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@
grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à 
data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão 
acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-
-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de 
forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será 
integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, 
cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem 
prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins 
da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de 
identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 06 de maio de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS V S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE 
CRÉDITOS FINANCEIROS VIII S.A. 

CNPJ/ME nº 36.699.663/0001-93 - NIRE 35.300.550.692
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 
DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, 

DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VIII S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 16 de maio de 2025, às 15:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes 
da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura 
de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso 
à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br 
e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 06 de maio de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VIII S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE 
CRÉDITOS FINANCEIROS VIII S.A. 

CNPJ/ME nº 36.699.663/0001-93 - NIRE 35.300.550.692
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 
DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, 

DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VIII S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 16 de maio de 2025, às 15:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes 
da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura 
de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso 
à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br 
e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 06 de maio de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VIII S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE 
CRÉDITOS FINANCEIROS XXIX S.A

Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 46.077.051/0001-12 - NIRE: 3530059094-5
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ESPECIAL DE INVESTIDORES DE DEBENTURES EMITIDAS 
POR MEIO DA ESCRITURA PARTICULAR DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA A SER CONVOLADA EM ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM ATÉ 2 (DUAS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO 
PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO LASTREADA EM CRÉDITOS DE DEVEDORES DIVERSIFICADOS. (“EMISSÃO” 

E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 14 de maio de 2025, às 11:15 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas 
possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia 
será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de 
forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à 
realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.
com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se 
assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 06 de maio de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XXIX S.A

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE 
CRÉDITOS FINANCEIROS XXVI S.A.

CNPJ 45.677.361/0001-05 - NIRE 35300588606
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ESPECIAL DE INVESTIDORES DE DEBENTURES EMITIDAS 
POR MEIO DA ESCRITURA DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS 

XXVI S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 16 de maio de 2025, às 15:45 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação 
a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias 
constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido 
no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por 
vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo 
que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, 
àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com e juridico@grupotravessia.com, com até 2 (dois) 
dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os 
Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da 
Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora, de 
forma que a Emissora possa identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro 
em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por 
meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à 
Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente, se assim solicitado pela Emissora. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 06 de maio de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XXVI S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXV S.A.
CNPJ 45.741.898/0001-97 - NIRE 35300589092

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ESPECIAL DE INVESTIDORES DE DEBENTURES EMITIDAS 
POR MEIO DA ESCRITURA PARTICULAR DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA 
ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA 

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXV S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 16 de maio de 2025, às 11:45 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes 
da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura 
de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso 
à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br 
e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 
São Paulo, 06 de maio de 2025. 

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXV S.A.
Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 

Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 10ª (DÉCIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 
DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA PARA AS DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) 

SÉRIE E DEBÊNTURES DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE E COLOCAÇÃO PRIVADA PARA AS DEBÊNTURES DA 3ª (TERCEIRA) SÉRIE, DA 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)

Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura da 10ª (Décima) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Com Garantia Real, em 3 (Três) 
Séries, para Distribuição Pública para as Debêntures da 1ª (Primeira) Série e Debêntures da 2ª (Segunda) Série e Colocação Privada para 
as Debêntures da 3ª (Terceira) Série, da Travessia Securitizadora S.A., conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em 
Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 16 de maio de 2025, às 10:15 horas, de forma exclusivamente 
digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 
60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação 
das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As 
matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não 
aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiús-
culas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A 
Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de 
participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, 
previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@
grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à 
data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão 
acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-
-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de 
forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será 
integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, 
cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem 
prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins 
da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de 
identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 06 de maio de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA SOB RITO AUTOMÁTICO PARA AS DEBÊNTURES 
DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE E DEBÊNTURES DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE E COLOCAÇÃO PRIVADA PARA AS DEBÊNTURES DA 3ª (TERCEIRA) 

SÉRIE, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 14 de maio de 2025, às 11:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes 
da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura 
de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso 
à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br 
e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 06 de maio de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 44ª (QUADRAGÉSIMA QUARTA) 

SÉRIE DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 44ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares 
de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização, celebrado em 30 de outubro de 2020, conforme aditado 
(“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 14 de 
maio de 2025, às 10:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme 
a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar 
sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, 
na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à 
reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br 
e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 06 de maio de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 66ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA 

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 66ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares 
de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia 
Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 14 de maio de 2025, às 11:00 horas, de forma exclusivamente 
digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 
60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia:  (i) A aprovação 
das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com).  As 
matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não 
aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia.  Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas 
possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital.   A 
Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de 
participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares 
de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, 
juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de ante-
cedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de 
CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, 
identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, 
de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será 
integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, 
cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem 
prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário.  Para os fins 
da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”:   i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de 
identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e   ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 06 de maio de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 7ª (SÉTIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 2 (DUAS) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO DE 

REGISTRO AUTOMÁTICO, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos 
da Escritura Particular da 7ª (sétima) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 2 (duas) Séries, da Espécie 
Quirografária, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da Travessia Securitizadora S.A., (“Escritura de Emissão”), 
a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 16 de maio de 2025, às 10:45 horas, de 
forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente 
para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da 
Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website 
(www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito 
da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente 
a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou 
iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma 
diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.
com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio 
eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@
grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 
(dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. 
Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização 
da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. 
A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa 
e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 06 de maio de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 4421-D258-F24F-1AD2.
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Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023
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Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023
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Edição Digital Certificada*Quinta-feira, 8 de maio de 2025

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

08/05/2025

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª E 2ª SÉRIES DA 14ª 

EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 14ª Emissão da Emissora 
(“Titulares de CRA” e “CRA”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 1ª e 2ª 
Séries da 14ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Travessia Securitizadora S.A., celebrado em 02 de maio de 2022, 
conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se 
no dia 14 de maio de 2025, às 09:45 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso 
disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, 
conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim 
de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o 
respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas 
possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A 
Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de 
participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de 
CRA, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com.
br, juridico@grupotravessia.com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para 
a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRA deverão acessar o link de 
acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso 
com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora 
e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O 
registro em ata dos Titulares de CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão 
realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de 
CRA presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via 
Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-
-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRA; 
caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou 
assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato 
social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular 
dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por 
procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada 
do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 06 de maio de 2025.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 40 (QUADRAGÉSIMA) e 41ª 

(QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA) SÉRIES DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 40ª e 41ª Séries da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares 
de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização, celebrado em 02 de outubro de 2020, conforme aditado 
(“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 14 de 
maio de 2025, às 10:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme 
a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar 
sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, 
na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à 
reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br 
e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 06 de maio de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 6ª (SEXTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 
EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM INSTITUIÇÃO DE REGIME FIDUCIÁRIO, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA 

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 14 de maio de 2025, às 10:15 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas 
possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia 
será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de 
forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à 
realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.
com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se 
assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 06 de maio de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª (PRIMEIRA) E 2ª 

(SEGUNDA) E SÉRIES DA 21ª (VIGÉSIMA PRIMEIRA) EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (primeira) e 2ª (segunda) e Séries da 21ª 
(vigésima primeira) Emissão da Emissora (“Titulares de CRA” e “CRA”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (primeira) e 2ª (segunda) e Séries da 21ª 
(vigésima primeira) Emissão, da Travessia Securitizadora S.A. Lastreados em Créditos do Agronegócio devidos pela Atlas Agro Comércio 
e Exportação de Grãos S.A. (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a 
realizar-se no dia 14 de maio de 2025, às 16:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas 
possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A 
Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de 
participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de 
CRA, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com.
br, juridico@grupotravessia.com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para 
a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRA deverão acessar o link de 
acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso 
com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora 
e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O 
registro em ata dos Titulares de CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão 
realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certifícado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de 
CRA presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certifícado digital via 
Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-
-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRA; 
caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou 
assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato 
social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular 
dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por 
procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada 
do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 06 de maio de 2025.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 

NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 2 (DUAS) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM INSTITUIÇÃO DE REGIME FIDUCIÁRIO, 
SENDO A 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, E A 2ª (SEGUNDA) SÉRIE PARA 

COLOCAÇÃO PRIVADA, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 14 de maio de 2025, às 15:15 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes 
da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura 
de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso 
à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br 
e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 06 de maio de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

2bCapital S.A.
CNPJ no 07.063.675/0001-29  –  NIRE 35.300.318.714

Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração
Data, Hora, Local: Em 27.3.2025, às 10h, na sede social, na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, 1.309, 8o andar, Vila Nova Conceição, São Paulo, SP, CEP 04543-011. Mesa: 
Presidente: Vinicius Urias Favarão; Secretário: Cassiano Ricardo Scarpelli. Deliberações: 
1) eleger para o cargo de Diretor da Sociedade, Marcelo Souza Ramos, brasileiro, casado, 
bancário, RG 29.038.951-3/SSP-SP, CPF 213.476.688/37, com endereço profissional no Núcleo 
Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900, o qual: a) terá mandato coincidente com 
o dos demais membros da Diretoria, estendendo-se até a posse dos Diretores que serão eleitos 
na 1a Reunião do Conselho de Administração que se realizar, após a Assembleia Geral Ordinária 
no ano de 2027; b) firmou declaração referente ao não impedimento do exercício de cargos de 
administração em companhias, conforme disposto no artigo 147 da Lei no 6.404/76, a qual ficará 
arquivada na sede da Sociedade. Em consequência, a Diretoria da Sociedade, fica assim composta: 
Diretor-Presidente: Vinicius Urias Favarão, brasileiro, casado, bancário, RG 19.674.792-2/
SSP-SP, CPF 177.975.708/50, com endereço profissional no Núcleo Cidade de Deus, Prédio 
Vermelho, 4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900; Diretores: Rafael Padilha de Lima 
Costa, brasileiro, casado, bancário, RG 65.861.098-3/SSP-SP, CPF 055.217.997/37, com endereço 
profissional na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1.309, 3o andar, Vila Nova Conceição, 
São Paulo, SP, CEP 04543-011; Affonso Correa Taciro Junior, brasileiro, casado, bancário, RG 
17.265.836-6/SSP-SP, CPF 125.725.268-24; Carlos Wagner Firetti, brasileiro, casado, bancário, 
RG 17.479.741-2/SSP-SP, CPF 116.362.538-81; e Marcelo Souza Ramos, brasileiro, casado, 
bancário, RG 29.038.951-3/SSP-SP, CPF 213.476.688/37, todos com endereço profissional no 
Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900; 2) registrar a designação do diretor 
eleito, perante a Comissão de Valores Mobiliários (CVM), em substituição a Affonso Correa Taciro 
Júnior, conforme quadro abaixo:

Base Normativa CVM
Início da 
Vigência Responsabilidade Diretor Indicado

Resolução CVM no 21, de 
25.2.2021, Art. 4o, inciso V

27.3.2025 Responsável pela gestão 
de riscos

Marcelo Souza Ramos

Encerramento: Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião e lavrando-se esta Ata que, 
aprovada pelos Conselheiros presentes, será encaminhada para assinatura eletrônica. aa) Vinicius 
Urias Favarão, Cassiano Ricardo Scarpelli e Moacir Nachbar Junior. Declaração: Declaro para 
os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no 
mesmo livro, as assinaturas nele apostas. a) Cassiano Ricardo Scarpelli - Secretário. Certidão - 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o registro sob o número 
133.549/25-2, em 16.4.2025. a) Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 1ª SÉRIE DA 33ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série da 33ª Emissão da Gaia 
Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 1ª Série da 33ª Emissão de 
Certifi cado de Recebíveis Imobiliários da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 15 de setembro de 2021, 
conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI 
(“Assembleia”), a realizar-se no dia 29 de maio de 2025 às 14:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da 
plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes 
matérias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do 
Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modifi cada; 
e (ii) A autorização para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem todos 
e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima 
indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será 
realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela 
Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI que 
enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br e 
assembleias@pentagonotrustee.com.br, a confi rmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos 
Documentos de Representação (conforme abaixo defi nidos), preferencialmente até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia. Para os fi ns da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa 
física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do 
estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade 
do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva 
procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do 
procurador. Os Titulares dos CRI poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na 
videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância 
(’’Instrução de Voto’’), nos correios eletrônicos assembleia@grupogaia.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, 
respectivamente, conforme modelo de Instrução de Voto anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela 
Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) e no 
website da CVM. A Instrução de Voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por 
seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação. Os votos recebidos até o 
início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como presença para fi ns de apuração de 
quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns 
previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de forma prévia pelo 
Titular dos CRI ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à plataforma, o Titular 
dos CRI, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser 
desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui defi nidos têm o 
signifi cado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 08 de maio de 2025. GAIA IMPACTO 
SECURITIZADORA S.A. Nome: João Paulo dos Santos Pacifi co - Cargo: Diretor de Relações com Investitures

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª E 2ª SÉRIES DA 31ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 31ª Emissão da 
Gaia Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 1ª e 2ª 
Séries da 31ª Emissão de Certifi cado de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 
02 de julho de 2021 (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA 
(“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio de 2025, às 10:00 horas, em primeira convocação e dia 05 de junho de 
2025, às 14:00 horas em segunda convocação, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, 
sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos 
termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 
de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) As 
demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website 
(www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modifi cada; e (ii) A autorização para a Emissora, em 
conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários 
para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos 
Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação 
a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das 
demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da 
plataforma Microsoft Teams e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio 
eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br e agentefi duciario@planner.com.br, a confi rmação de sua participação 
na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo defi nidos) até 2 (dois) dias antes 
da realização da Assembleia. Para os fi ns da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRA; caso representado 
por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou 
assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) demais 
participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de 
documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser 
enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado 
digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, 
acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu direito 
de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a 
correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos assembleia@grupogaia.com.br e 
agentefi duciario@planner.com.br, respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à 
Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em 
seu website (www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente 
preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos 
de Representação. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como 
presença para fi ns de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma 
digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto 
de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à 
plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado 
deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui defi nidos 
têm o signifi cado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 08 de maio de 2025. GAIA IMPACTO 
SECURITIZADORA S.A. Nome: João Paulo dos Santos Pacifi co - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

SWISS RE CORPORATE SOLUTIONS 
BRASIL SEGUROS S.A.

CNPJ/MF nº 72.145.931/0001-99 - NIRE nº 35.300.194.039
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2025

Data, Hora e Local: Aos 31 (trinta e um) dias do mês de março de 2025, às 10h, na sede social da 
Companhia localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.064, 7° andar, Jardim Paulista, na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Constituição da Mesa: Presidente: Sr. Guilherme 
Perondi Neto; e Secretária: Sra. Natália Velasques Sanches. Convocação: Convocação realizada nos 
termos do artigo 7 do Estatuto Social da Companhia. Presença: Acionistas representando a 
totalidade do capital social, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas. 
Publicações Prévias: Demonstrações Financeiras e Parecer dos Auditores Independentes 
publicados no dia 26 de fevereiro de 2025, às folhas E11 à E17 do jornal Valor Econômico. Ordem do 
Dia: (1) tomar as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles 
apresentadas referente ao exercício 2024; (2) deliberar sobre a proposta de destinação do lucro 
líquido do exercício de 2024; (3) deliberar sobre o pagamento de dividendos; (4) fixar a remuneração 
global anual da administração da Companhia. Deliberações: Examinando os itens constantes da 
ordem do dia, os acionistas presentes tomaram as seguintes deliberações: (1) Foram examinadas, 
discutidas e aprovadas, pela unanimidade de votos dos presentes e sem ressalvas, as demonstrações 
financeiras da Companhia referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024;  
(2) Resolvem, em conformidade com o Artigo 33 e seguintes do Estatuto Social da Companhia,  
tendo em vista o lucro líquido da Companhia no exercício findo em 31.12.2024, no montante  
de R$ 95.233.692,58 (Noventa e cinco milhões e duzentos e trinta e três mil e seiscentos e noventa e 
dois reais e cinquenta e oito centavos), (i) transferir o montante de R$ 4.761.684,63 (Quatro milhões 
e setecentos e sessenta e um mil e seiscentos e oitenta e quatro reais e sessenta e três centavos) 
para a reserva legal, (ii) distribuir dividendos obrigatórios aos acionistas no valor de R$ 904.720,08 
(Novecentos e quatro mil, setecentos e vinte reais e oito centavos); e (iii) transferir o montante de  
R$ 39.567.287,87 (Trinta e nove milhões, quinhentos e sessenta e sete mil, duzentos e oitenta e sete 
reais e oitenta e sete centavos) para a reserva de lucros; (3) em acréscimo aos dividendos obrigatórios, 
distribuir dividendos aos acionistas no valor R$ 99.095.279,92 (noventa e nove milhões, noventa e 
cinco mil, duzentos e setenta e nove reais e noventa e dois centavos) com base no saldo da reserva 
de lucros; (4) Foi fixado, por unanimidade de votos, o limite anual da remuneração global dos 
administradores da Companhia de R$ 7.411.542,59 (Sete milhões, quatrocentos e onze mil, 
quinhentos e quarenta e dois reais e cinquenta e nove centavos). Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, a ata foi lavrada, aprovada e assinada por todos os presentes. São Paulo, 31 de março de 
2025. Mesa: Guilherme Perondi Neto - Presidente; Natália Velasques Sanches - Secretária. 
Acionistas: Swiss Re Corporate Solutions Brasil Holding Ltda.: Claudio Rosa Mendes - Diretor; 
Beatriz de Moura Campos Mello Almada - Diretora. Bradesco Seguros S/A: Marcelo de Souza 
Monteiro - Diretor; Vinícius Marinho da Cruz - Diretor. JUCESP nº 142.458/25-9 em 05/05/2025. 
Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

TMK ENGENHARIA S.A.
CNPJ/ME nº 28.131.759/0001-22 - NIRE 35300505832

Ata da Assembleia Geral Ordinária
Data e Horário: Realizada no dia 01 de maio de 2025, às 10:00 horas. Local: Avenida Presidente Kennedy, 11.182 -
Vila Caiçara - Praia Grande/SP - CEP 11707-000. Composição da Mesa: Jose Aristides Bigarani – Presidente;
Luciano Prata Rodrigues Borges - Secretário. Convocação: Dispensada convocação prévia pela imprensa,
conforme o disposto no art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/76. Presença: Acionistas representando a totalidade do Capital
Social, conforme constante do Livro de Presença de Acionistas. Ordem do Dia: a) Deliberar sobre as contas do
Balanço Patrimonial e das Demonstrações Financeiras do Exercício Social encerrado em 31 de Dezembro de 2024.
Deliberações Aprovadas: a) Foram aprovadas as contas do Balanço Patrimonial e das Demonstrações Financeiras
do Exercício Social encerrado em 31 de Dezembro de 2024. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como
nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma
de sumário, conforme disposto no artigo 130 §1º, da Lei nº 6.404/76, que, lida e unanimemente aprovada, foi assinada
por todos os presentes. Mesa: Presidente, Jose Aristides Bigarani; Secretário, Luciano Prata Rodrigues Borges.
Acionistas: Termaq - Terraplanagem Construção Civil e Escavações Ltda – em recuperação judicial, Jose Aristides
Bigarani e Luciano Prata Rodrigues Borges. A presente Ata é cópia fiel da Ata lavrada em livro próprio. Praia Grande/
SP, 01 de maio de 2025. Jose Aristides Bigarani - Presidente, Luciano Prata Rodrigues Borges - Secretário.
JUCESP nº 154.181/25-0 em 06/05/2025.

Zanettini, Barossi S/A Indústria e Comércio
CNPJ nº 61.357.406/0001-10

Ata da Assembléia Geral Ordinária realizada em 24 de Abril de 2025
Data, hora e local da assembléia: 24.04.2025, às 14,30 horas, na sede social, na Av.
Carioca nº 446, Vila Carioca, São Paulo, SP; Presença de acionistas: 98,139621% das
ações; Mesa diretora dos trabalhos: Wagner Pofo, presidente, Elina Perciballi,
secretária; Publicações feitas no jornal O Dia – Impresso e Digital ou Certificada: a)
do edital da convocação, nos dias 19, 20 e 21.03.2025 fls. 05, 06 e 16, na forma
impressa, e 19, 20 e 21.03.2025, na forma digital ou certificada; b) do relatório da
diretoria e demonstrações financeiras do exercício social findo em 31.12.2024 no dia 14,
página 13, na forma impressa, e dia 14 na forma digital ou certificada, ambas de março
p. passado, o que dispensou a publicação do anúncio de que trata o art.133, da Lei nº
6.404/76; Deliberações tomadas à unanimidade: a) aprovação das contas do
exercício social findo em 31.12.2024, abstendo-se de votar os legalmente impedidos ; b)
dos lucros do exercício, no valor de R$37.070.284,38, foi dada a seguinte destinação:
b1) - o valor de R$1.853.514,22, foi constituído para Reserva Legal; b2) distribuição de
dividendos no valor de R$ 3.172.000,00, a serem pagos dentro do exercício de 2025,
através de crédito em conta corrente, valendo os comprovantes de depósito como
recibo de pagamento; b3 – pagamento de gratificação à Administração, prevista nos
Estatutos Sociais, no valor de R$ 700.000,00 a serem pagos a critério da Diretoria até
31 de dezembro de 2025 e o saldo de R$.31.344.770,16, transferido para a conta
Retenção de Lucros; c) aprovação de pagamento de juros sobre o capital próprio
propostos pela Diretoria, imputados ao valor do dividendo obrigatório, a serem pagos
dentro do exercício de 2025, no valor de R$4.828.000,00, através de crédito em conta
corrente, valendo os comprovantes de depósito como recibo de pagamento; e d)
aprovada a fixação, para o exercício de 2025, da remuneração dos membros do
Conselho de Administração, em até R$ 150.000,00 e dos membros da Diretoria, em até
R$ 350.000,00, verbas essas mensais e globais, reajustáveis pelo INPC, e, nos limites
dessas verbas, serão estabelecidas, de comum acordo, as remunerações individuais de
Conselheiros e Diretores. Lavrada esta ata em forma de sumário dos fatos ocorridos, foi
lida e aprovada sem restrições. São Paulo, 24 de abril de 2025. Wagner Pofo
(Presidente): Élina Perciballi (Secretária): Acionistas presentes: Wagner Pofo, Antonio
Carlos Barossi, Maria Valderes Zanettini Berardo, Jessica Tancredi Zanettini, Melissa
Tancredi Zanettini, Ricardo Tancredi Zanettini, Regina Luisa Barossi, Élina Perciballi,
José Ferreira Campos, P.p. de Paulo Sérgio Barossi, Mariana Barossi, Luana Barossi,
Joana Johnsen Barossi, Flavio Johnsen Barossi, Maria Rita Johnsen Barossi, Francisco
Xavier Barossi, e Eva Maria de Mendonça - Antonio Carlos Barossi – Procurador. *** A
presente é cópia fiel da ata lavrada no livro competente. Élina Perciballi - Secretária.
JUCESP nº 142.136/25-6 em 05/05/2025.

Construcap - CCPS - Engenharia e Comércio S.A.
CNPJ/MF nº 61.584.223/0001-38 - NIRE 35.300.053.095

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30 de Abril de 2025
1. Data, Hora e Local de Realização: Assembleia Geral Ordinária realizada no dia 30 de abril de 2025, às 14h30, 
eletronicamente por meio de plataforma de videoconferência, conforme autorizado nos termos do art. 124, § 2º-A, da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, a qual se considera realizada, para todos os efeitos, na sede da Companhia, 
na Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 8.501, 32º andar, Edifício Eldorado Business Tower, Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo. 2. Publicações e Convocação: Edital de Convocação publicado nos dias 8, 9 e 10 de abril de 2025, no Jornal 
“O Dia SP”, nas páginas 2, 2 e 3, respectivamente. Publicação das Demonstrações Financeiras da Companhia do 
exercício findo em 2024 no Jornal “O Dia SP” em 29, 30 e 31 de março de 2025, nas páginas 21 a 24. 3. Presença: 
Acionistas e usufrutuário representando aproximadamente 90,5829% do capital social e votante, conforme Lista de 
Presença de Acionistas, anexa a esta Ata, que será refletida no Livro de Presença de Acionistas. O Sr. Julio Capobianco, 
usufrutuário de ações da Companhia, foi representado por sua procuradora, a Sra. Maria Silvia Ribeiro Capobianco, 
conforme procuração apresentada à Mesa. Acionistas e usufrutuário doravante denominados, em conjunto, “Acionistas”. 
Presentes, também, os Diretores da Companhia, Roberto Ribeiro Capobianco e Julio Capobianco Filho, e o Sr. Ézio 
Martins Junior, representante do Auditor Independente da Companhia, BDO RCS Auditores Independentes, que ficou à 
disposição da Assembleia. 4. Mesa: Os Acionistas indicaram para presidir a mesa o Dr. Rodrigo R. Monteiro de Castro, 
o qual indicou, na forma do art. 19 do Estatuto da Companhia, a Dra. Carolina Ferraz da Fonseca para secretariar a mesa. 
5. Ordem do Dia: (i) Tomar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 
relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; (ii) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do 
exercício e a distribuição de dividendos, proposta pela Diretoria e recomendada pelo Conselho de Administração da 
Companhia em 27 de março de 2025; e (iii) Fixar a remuneração global dos membros do Conselho de Administração e 
dos membros da Diretoria para o exercício de 2025. 6. Leitura de Documentos, Recebimentos de Votos e Lavratura 
da Ata: Foi dispensada a leitura ou transcrição dos documentos relacionados às matérias a serem deliberadas, uma vez 
que foram publicados e todos os Acionistas tinham conhecimento prévio de seu conteúdo. Os documentos ficarão 
arquivados na sede da Companhia, incluindo a recomendação de aprovação formulada pelo Conselho de Administração 
da Companhia, deliberada por unanimidade, na forma da ata de reunião realizada em 27 de março de 2025, e o Parecer 
dos Auditores Independentes. Foi autorizada, ademais, a lavratura da presente ata na forma de sumário e a sua 
publicação sem a assinatura dos acionistas, de acordo com o previsto nos §§ 1º e 2º do art. 130 da Lei das S.A. 
7. Deliberações: Os Acionistas deliberaram o seguinte: 7.1. A aprovação: (i) por unanimidade dos votantes e sem 
ressalvas, com votos de Julio Capobianco, Maria Lucia Ribeiro Capobianco Porto e Maria Silvia Ribeiro Capobianco, 
representativos de aproximadamente 79,0451% do capital social total, depois de examinadas e discutidas, das contas 
dos Administradores. Roberto Ribeiro Capobianco e Julio Capobianco Filho, diretores da Companhia, abstiveram-se de 
votar as suas contas; e (ii) por unanimidade dos votantes e sem ressalvas, com votos de Julio Capobianco, Maria Lucia 
Ribeiro Capobianco Porto e Maria Silvia Ribeiro Capobianco, representativos de aproximadamente 79,0451% do capital 
social total, das Demonstrações Financeiras da Companhia. Também se abstiveram os administradores Roberto Ribeiro 
Capobianco e Julio Capobianco Filho. 7.2. A aprovação, por unanimidade dos Acionistas presentes, da destinação do 
lucro líquido do exercício que se dará da seguinte forma: (i) o montante de R$ 183.226.812,22 (cento e oitenta e três 
milhões, duzentos e vinte e seis mil, oitocentos e doze reais e vinte e dois centavos), correspondente a 70% (setenta 
por cento) do lucro líquido, que foi de R$ 261.752.588,80 (duzentos e sessenta e um milhões, setecentos e cinquenta 
e dois mil, quinhentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos), será destinado à conta reserva de lucros; e 
(ii) o montante de R$ 78.525.776,58 (setenta e oito milhões, quinhentos e vinte e cinco mil, setecentos e setenta e 
seis reais e cinquenta e oito centavos) correspondente a 30% (trinta por cento) do lucro líquido apurado no exercício 
de 2024, será destinado à distribuição aos Acionistas, de modo proporcional às suas participações ou direitos, que 
poderá ser realizada pela Companhia parcial ou totalmente a título de JCP (juros sobre o capital próprio), hipótese em 
que será imputado ao dividendo mínimo obrigatório, previsto no Artigo 23 do Estatuto Social. O valor de 
R$ 26.000.000,00 (vinte e seis milhões de reais) já foi antecipado aos Acionistas no decorrer do exercício de 2025, 
sendo que o valor remanescente de R$ 52.525.776,58 (cinquenta e dois milhões, quinhentos e vinte e cinco mil, 
setecentos e setenta e seis reais e cinquenta e oito centavos) será pago em 08 (oito) parcelas iguais e mensais, 
observadas as participações ou direitos de cada um. 7.3. A aprovação, por unanimidade dos Acionistas presentes, da 
remuneração global de R$ 1.245.000,00 (um milhão, duzentos e quarenta e cinco mil reais) para os membros do 
Conselho de Administração, para o exercício de 2025. 7.3.1. A aprovação, por unanimidade dos Acionistas presentes, 
da remuneração global de R$ 33.350.000,00 (trinta e três milhões, trezentos e cinquenta mil reais) para os membros 
da Diretoria para o exercício de 2025. 8. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a 
quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, o Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário 
à lavratura desta ata, que reaberta, lida, conferida e aprovada, foi, por todos os presentes assinada. 9. Documentos 
Arquivados: Ficam arquivados na sede da Companhia a Publicação ordenada pelo art. 133 da Lei 6.404/76, o Edital de 
Convocação, o Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Auditores Independentes, 
consolidados em único instrumento, e as procurações outorgadas conforme mencionadas nesta ata. Não foram 
apresentados votos por escrito ou manifestações pelos Acionistas. São Paulo/SP, 30 de abril de 2025. Mesa: Rodrigo 
R. Monteiro de Castro - Presidente, Carolina Ferraz da Fonseca - Secretária. Acionistas presentes: Julio Capobianco 
- Usufrutuário - pp. Maria Silvia Ribeiro Capobianco, Maria Lucia Ribeiro Capobianco Porto, Maria Silvia Ribeiro 
Capobianco, Julio Capobianco Filho, Roberto Ribeiro Capobianco. JUCESP nº 155.955/25-1 em 07/05/2025. 
Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 4421-D258-F24F-1AD2.
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BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S.A.
CNPJ 03.746.938/0001-43 – NIRE 35 3 0059956 0

Balanços Patrimoniais 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais - R$)
Ativos  31/12/2024 31/12/2023
Ativos circulantes
Caixa e equivalentes de caixa ......... 30.146 39.644
Contas a receber de clientes ........... 184.944 195.640
Estoques.......................................... 164.324 134.474
Impostos a recuperar....................... 11.847 13.676
Outros ativos ...................................          4.487          2.984
Total dos ativos circulantes..............      395.748      386.418
Ativos não circulantes
Créditos com partes relacionadas ... 10.847 8.817
Títulos e valores mobiliários ............ 334 223
Impostos a recuperar....................... 24.614 25.888
Impostos diferidos ativos ................. 61.106 65.608
Outros ativos ................................... 1.273 6.930
Imobilizado ...................................... 55.301 52.736
Ativo direito de uso .......................... 36.790 45.845
Intangível .........................................          8.242             920
Total dos ativos não circulantes.......      198.507      206.967
Total dos ativos ................................      594.255      593.385

Passivos  31/12/2024 31/12/2023
Circulantes
Fornecedores ..................................  168.204 157.932
Empréstimos e financiamentos.......  21.171 65.560
Passivo de arrendamento ...............  11.439 10.712
Obrigações sociais a pagar ............  7.529 6.686
Tributos a recolher ..........................  10.129 13.178
Outros passivos ..............................           5.080          4.448
Total dos passivos circulantes ........       223.552      258.516
Passivos não circulantes
Empréstimos e financiamentos.......  21.770 6.864
Passivo de arrendamento ...............  27.751 35.867
Provisões para riscos ......................         27.424        29.877
Total dos passivos não circulantes .         76.945        72.608
Total dos passivos ...........................       300.497      331.124
Patrimônio líquido
Capital social ...................................  273.090 211.727
Reservas de lucros .........................         20.668        50.534
Total do patrimônio líquido ..............       293.758      262.261
Total do patrimônio líquido e passivos      594.255      593.385

  Controladora   Consolidado 
         2024       2023                2023
Receita operacional líquida................  786.373 574.120 590.478
Custos das mercadorias vendidas ....  (540.608) (402.797)          (418.158)
Lucro bruto ......................................... 245.765 171.323 172.320
Receitas (despesas) operacionais
 Despesas de comercialização..........  (98.793) (61.039) (61.620)
 Despesas administrativas.................  (97.380) (71.361) (71.945)
 Outras receitas (desp.) operacionais  14.791 16.891 17.872
 Resultado de equiv. patrimonial .......               -     (2.460)                       -
Lucro antes do resultado financeiro...  64.383 53.354 56.627
 Receitas financeiras ......................... 6.072 3.383  4.137
 Despesas financeiras .......................   (15.893)   (13.454)            (13.736)
Lucro antes dos imposto ....................  54.562 43.283 47.028
 Impostos correntes ........................... (8.564) (6.249) (10.787)
 Impostos diferidos.............................     (4.501)     (1.666)                 (873)
Lucro líquido do exercício ..................     41.497    35.368             35.368

Média de ações - em lotes mil ...........   273.090     211.727           211.727

Lucro por ação - em R$ .....................        0,15        0,17                  0,17
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações dos Resultados 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 

(Em milhares de reais - R$)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido  
Exercício findo em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais - R$)

   Capital  Reserva Reservas Lucros (prejuízos) Total 
      social       legal de lucros           acumulados Controladora
Saldo em 31 de dezembro de 2022 .....  211.727 - - (43.331) 168.396
 Incorporação de saldos ......................  - - - 59.776 59.776
 Lucro líquido do exercício ...................  - - - 35.368 35.368
 Outras movimentações .......................  - - - (1.279) (1.279)
 Reserva legal ......................................  - 1.891 - (1.891) -
 Reserva de lucros ...............................              -              -      48.643                    (48.643)                       -
Saldo em 31 de dezembro de 2023 .....  211.727 1.891 48.643 - 262.261
 Lucro líquido do exercício ...................  - - - 41.497 41.497
 Integralização de capital social  ..........  61.363 - (61.363) - -
 Dividendos ..........................................  - - - (10.000) (10.000)
 Reserva legal ......................................  - 2.075 - (2.075) -
 Reserva de lucros ...............................              -              -      29.422                    (29.422)                       -
Saldo em 31 de dezembro de 2024 .....  273.090      3.966      16.702                               -           293.758

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações dos Resultados Abrangentes 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 

(Em milhares de reais - R$)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa Exercício findo em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais - R$)

  Controladora   Consolidado 
        2024       2023                2023
Lucro líquido do exercício................     41.497    35.368             35.368
Resultado abrangente do exercício .     41.497    35.368             35.368

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Fluxos de caixa de atividades operacionais  31/12/2024 31/12/2023
 Lucro líquido do exercício ............................................................  41.497 35.368
 Ajustes para reconciliar o lucro líquido do exercício com o caixa  
  das atividades operacionais:
  Imposto de renda diferido ..........................................................  4.501 1.666
  Depreciação e amortização .......................................................  8.479 5.464
  Depreciação de direito de uso ...................................................  12.880 8.125
  Provisão para perdas em estoques ...........................................  2 (228)
  Provisão para perdas esperadas ...............................................  (841) 1.087
  Provisão rebates ........................................................................  345 588
  Provisão para ações judiciais.....................................................  (1.196) (4.263)
  Perda (ganho) na venda de imobilizado ....................................  80 204
  Resultado de equivalência patrimonial ......................................  - 2.460
  Despesa de juros - arrendamento direito de uso .......................  4.117 3.662
  Despesa de juros - financiamentos ............................................           6.307          8.261
    76.171 62.394
 (Aumento) redução nos ativos operacionais:
  Contas a receber de clientes .....................................................  11.192 (89.440)
  Estoques ....................................................................................  (29.852) 75.352
  Impostos a recuperar .................................................................  9.213 42.367
  Créditos com partes relacionadas..............................................  - (2.445)
  Outros créditos ...........................................................................  2.030 (545)

 Aumento (redução) nos passivos operacionais:  31/12/2024 31/12/2023
  Fornecedores .............................................................................  10.272 15.530
  Salários, provisões e contribuições sociais................................  843 (442)
  Impostos a recolher....................................................................  (10.416) (2.227)
  Outras obrigações ......................................................................          (9.368)            (739)
Caixa líquido gerado nas atividades operacionais ........................         60.085      100.895
Fluxos de caixa das atividades de investimento
 Aquisição/baixas de imobilizado e intangível ..............................  (19.077) (14.615)
 Caixa oriundo da incorporação ....................................................                   -          5.515
 Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento ...............        (19.077)         (9.100)
Fluxos de caixa das atividades de financiamento
 Financiamentos obtidos ...............................................................  20.000 50.978
 Pagamento de financiamentos ....................................................  (55.909) (91.965)
 Pagamentos de arrendamentos ..................................................        (14.597)       (12.169)
 Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamento .............        (50.506)       (53.156)
 Aumento (redução) líquida no caixa e equivalentes de caixa .....          (9.498)        45.094
 Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício ..................         39.644          1.005
 Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício ......................         30.146        39.644

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

 CESAR LEANDRO FOLLE - Diretor Presidente - CPF 637.251.690-04 MARCELO COITINHO SPANHOLI - CRC/RS 075979/O-7

CONTERSIL S/A Administração de Bens Imóveis
C.N.P.J 43.440.361/0001-61
RELATÓRIO DA DIRETORIA
C.N.P.J 43.440.361/0001-61
RELATÓRIO DA DIRETORIA

DIRETORIA

NOTAS EXPLICATIVAS SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Maria Cristi na Leite Silveira 
Diretora Presidente

Fabio Rosa Silveira - Diretor
João Carlos Rosa Silveira - Diretor

Adenilson Bati sta de Souza
Contador - CRC-SP 1SP215665-O/3

Em atenção às disposições legais e estatutárias, vimos submeter à apreciação e consideração de V. Sas., o Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido e Demonstração dos Fluxos do 
Caixa, referentes ao Exercício encerrado em 31/12/2024. Outrossim, colocamo-nos a inteira disposição de V.Sas. para quaisquer esclarecimentos que se fi zerem necessários.  São Paulo, 07 maio de 2025.

As demonstrações fi nanceiras referentes ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024 estão também disponíveis eletronicamente no endereço 
htt ps://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/. 

01 - As Demonstrações Contabeis foram elaboradas consoante as prati cas contábeis emanadas da legislação societárias e legislação fi scal perti nente. 02 

- Resumo dos Procedimentos Contabeis: a) Os Ati vos Realizados e os Passivos Exigiveis com prazo inferior a 360 dias são  demosntrados como Circulante; 

b) O imobilizado demonstrado ao custo de aquisição acrescidos de correção monetária, ate 31.12.1995. 03 - O Capital Social integralmente realizado é 

R$ 2.410.000,00 representado por 2.410.000 ações ordinarias endossaveis no valo nominal de R$ 1,00 cada.

ATIVO 31/12/2024 31/12/2023
Ati vo circulante
Caixa e equivalentes de caixa  31.854  41.273 
Vendas de Imoveis  300  199 
Outros Creditos  433  655 
IPTU a Receber  1  1 
Partes Relacionadas  1.319  1.319 
Tributos a recuperar  427  422 
Deposito/Bloqueio Judicial  86  86 
Imoveis para Venda  20.195  20.673 
Total do ati vo circulante  54.615  64.628 
Ati vo não circulante
Venda de Imoveis  1.054  784 
Outros créditos  9.517  17.973 

 10.571  18.757 
Investi mentos  -  - 
Imobilizado  5  5 

 5  5 
Total do ati vo não circulante  10.576  18.762 
Total do ati vo  65.191  83.390 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 31/12/2024 31/12/2023
Passivo circulante
Obrigações trabalhistas  1  1 
Obrigações tributárias  1.430  1.560 
Outras contas a pagar  19.834  32.501 
Adiantamento de clientes  -  1.009 
Total do passivo circulante  21.264  35.070 
Passivo não circulante
Outras contas a pagar  3.200  4.892 
Resultados de Exercicios Futuros  7.556  17.263 
Total do passivo não circulante  10.756  22.155 
Patrimônio líquido
Capital social subscrito  2.410  2.410 
Reserva Capital  3  3 
Reserva legal  482  482 
Reserva de Reavaliação  19.948  19.948 
Lucros acumulados  10.328  3.322 
(+/-) Ajustes do Exercicios Anteriores  -  - 
Patrimônio líquido da Controladora  33.171  26.165 
(+/-) Parti cipação de não controladores  -  - 
Total do patrimônio líquido  33.171  26.165 
Total do passivo e patrimônio líquido  65.191  83.390 

Demonstração do resultado do exercício em 31 de Dezembro de 2024 e 
31 de Dezembro de 2023 (Valores expressos em milhares de Reais)

31/12/2024 31/12/2023
Resultado bruto
Receita líquida de vendas  14.092  7.272 
( - ) Impostos s/Receitas de Vendas  (545)  (157)
Lucro bruto  13.547  7.115 
Receitas (Despesas) operacionais
Despesas administrati vas  (248)  (148)
Despesas tributárias  (39)  (40)
Outras receitas e (despesas) operacionais  512  - 

 225  (188)
Resultado operacional  13.772  6.927 
Resultado fi nanceiro
Receitas fi nanceiras  3.951  4.426 
Despesas fi nanceiras  (1.662)  (96)

 2.289  4.331 
Resultado antes dos impostos sobre o lucro  16.061  11.258 
Imposto de renda e Contribuição social
IRPJ e CSLL - correntes  (2.369)  (1.754)

 (2.369)  (1.754)
Res. antes da part. dos não controladores  13.692  9.504 
Resultado Não Operacional
Resultado líquido do exercício  13.692  9.504 
Resultado por ação (em reais R$)
Quanti dade de ações  2.410  2.410 
Lucro (Prejuízo) diluído por ação  5,681  3,944 

Demonstração das mutações do patrimônio líquido em 31 de Dezembro de 2024 e 31 de Dezembro de 2023 (Valores expressos em milhares de reais)

Capital social Reserva Aj. de Avaliação Reservas Prejuízos Resultado líquido Patrimônio 

integ. Subscrito de Capital Patrimonial Reavaliação Legal acumulados do exercício  líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2022  2.410  3  -  19.523  482  -  7.940  30.358 

Resultado líquido do exercício  -  -  -  -  -  -  9.504  9.504 

Reavaliação de Imóveis  -  -  -  425  -  -  -  425 

( - )Distribuição de Lucro - - - - - -  (14.122)  (14.122)

Saldos em 31 de Dezembro de 2023  2.410  3  -  19.948  482  -  3.322  26.165 

Resultado líquido do exercício  -  -  -  -  -  -  13.692  13.692 

( - )Distribuição de Lucro - - - - - -  (6.686)  (6.686)

Saldos em 31 de Dezembro de 2024  2.410  3  -  19.948  482  -  10.328  33.171 

As notas explicati vas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras e estão disponiveis aos acionistas na Administração da Companhia.

Demonstração dos fl uxos de caixa  em 31 de Dezembro de 2024 e 31 de 
Dezembro de 2023 (Valores expressos em milhares de Reais)

Método Indireto 31/12/2024 31/12/2023
Fluxo de caixa das ati vidades operacionais
Resultado antes dos impostos sobre o lucro  16.061  11.258 
Decréscimo/ (acréscimo) em ati vos
Adiantamentos  (30)  1.009 
Tributos a recuperar  (4)  0 
Outros créditos  107  362 
Depósitos judiciais  -  3 
(Decréscimo)/ acréscimo em passivos
Obrigações tributárias  (130)  (20)
Adiantamento de clientes  (1.009)  - 
Outras contas a pagar  (1.240)  (11.544)
Imposto de renda e contribuição social  (2.369)  (1.362)
Resultado do Exercicios Futuros  (8.815)  (286)
Caixa líq. prov. das/(aplicado nas) ati v. op.  2.570  (580)
Fluxo de caixa das ati vidades de investi mento
Transações com partes relacionadas  (5.891)  5.210 
Caixa líq. prov. das/(aplic. nas) ati v. de invest.  (5.891)  5.210 
Fluxo de caixa das ati vidades de fi nanciamento
Dividendos pagos  (6.686)  (14.122)
Pagamentos de emprésti mos - juros e principal  588  3.216 
Caixa líq. prov. das/(aplic. nas) ati v. de fi nan.  (6.098)  (10.906)
Aumento líq./(Red. líq.) de caixa e equivalentes  (9.418)  (6.276)
Caixa e equiv. de caixa no início do exercício  41.273  47.549 
Caixa e equiv. de caixa no fi nal do exercício  31.854  41.273 
Aumento líq./(Red. líq.) de caixa e equivalentes  (9.418)  (6.276)

Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro de 2024 e 31 de Dezembro de 2023 (Valores expressos em milhares de Reais)

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 4421-D258-F24F-1AD2.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

 D
ia

 D
e 

Sp
 E

di
to

ra
 E

 A
ge

nc
ia

 D
e 

N
ot

ic
ia

s 
Lt

da
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//a
ss

in
at

ur
as

.c
er

tis
ig

n.
co

m
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 4

42
1-

D
25

8-
F2

4F
-1

AD
2.



Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

- 5

Edição Digital Certificada*Quinta-feira, 8 de maio de 2025

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

08/05/2025

FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA AUXILIADORA DO IPIRANGA
CNPJ nº 60.737.590/0001-61

BALANÇO PATRIMONIAL DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA-MÉTODO

DIRETORIA

Demonstrações Contábeis em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 (Em R$ 1)

1. CONTEXTO OPERACIONAL: A FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA AUXILIADO-
RA DO IPIRANGA, C.N.P.J. (mf) 60.737.590/0001-61, é uma entidade filantrópica 
de Direito Privado. A Fundação tem por finalidade oferecer assistência social por 
meio de prestação de atendimento gratuito aos interessados, notadamente e 
na medida de seus recursos dando acolhida, ensino e educação a criança e ado-
lescente, bem como apoio as suas famílias, com observância dos princípios de 
moral cristã e das disposições vigentes. A instituição tem seus recursos próprios 
através das locações dos imóveis e não tem recursos governamentais. A Funda-
ção é composta pelas seguintes Unidades-Assistência Social:
Instituto N. Sra. Auxiliadora do Ipiranga Unidade I CNPJ 60.737.590/0003-23
Centro de Convivência Viva vida Unidade VI CNPJ 60.737.590/0007-57
Quixote-Espaço Comunitário de Cultura Unidade VII CNPJ 60.737.590/0008-38
Liceu de Artes Musicais Furio Fransceschini VIII CNPJ 60.737.590/0009-19
Família Acolhedora IX CNPJ 60.737.590/0010-52
A Fundação é composta pelas seguintes Unidades-Educação:
Instituto N. Sra. Auxiliadora do Ipiranga Unidade II CNPJ 60.737.590/0004-04
Berçário Anjo da Guarda Unidade V CNPJ 60.737.590/0006-76
A Fundação possui certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social 
CEBAS para o período de 01/01/2019 a 31/12/2021, deferido através da porta-
ria 146/2021 item5 de 07 de dezembro de 2021, publicada no Diário Oficial da 
União de 08/12/2021. Em 23/06/2021, foi protocolado o pedido de renovação 
através do protocolo 235874.0128069/2021. Em 15/07/2024 foi protocolado o 
2º. pedido de renovação 3087961016079/2024. Em cumprimento ao disposto no 
art.14 do Código Tributário Nacional, declara, para os devidos fins de direito, que 
no Exercício de 2024. I - não distribuiu qualquer parcela de seu patrimônio ou de 
suas rendas, a qualquer título; II - aplica integralmente, no País, os seus recursos 
na manutenção dos seus objetivos Institucionais; II I- mantém escrituração de 
suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de asse-
gurar sua exatidão. 2. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS: 2.1. Apresentação 
e elaboração das Demonstrações Contábeis: As Demonstrações Contábeis 
estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis emanadas pela 
Lei nº.6.404/76 e suas alterações posteriores, em que lhe é aplicável, combinadas 
com as disposições das Normas Brasileiras de Contabilidade ITG2002 (R1), apro-
vadas pela Resolução nº.1409/12, de 21 de setembro de 2012, do Conselho Fe-
deral de Contabilidade - CFC e as alterações promovidas pelas Leis nº 11.638/07 
e 11.941/09. As demonstrações contábeis incorporam os Pronunciamentos Téc-
nicos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e as Normas Brasileiras de 
Contabilidade do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) em vigor até a data 
de conclusão da elaboração das demonstrações contábeis. A moeda funcional 
utilizada pela Funsai é o Real (R$), mesma moeda de preparação e apresenta-
ção das demonstrações contábeis onde os valores são expressos em unidades 
de Real. A divulgação das demonstrações fora autorizada pela administração 
na data de 24/02/2025. 2.2 Apuração do superávit ou déficit: As receitas e as 
despesas são reconhecidas de acordo com o princípio contábil da competência. 
As receitas de aluguéis são reconhecidas quando efetivamente realizadas. As 
doações são reconhecidas quando efetivo recebimento de recursos e /ou bens. 
2.3. Caixa e equivalentes de caixa: Consistem em numerários disponíveis na 
Entidade, incluem caixa, depósitos bancários e aplicações financeiras, que são 
prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa e que estão su-
jeitos a um risco insignificante de mudança de valor. 2.4. Provisão de Perdas: 
Foram constituídas provisões para perdas de créditos de liquidação duvidosa de 
valores dos Aluguéis a receber, o qual é considerado suficiente pela administra-
ção para suportar as eventuais perdas na realização dos referidos créditos. 2.5. 
Ativos Financeiros: A Entidade tem os seguintes ativos financeiros não deri-
vados em 31 de dezembro de 2024 (i) ativos financeiros registrados pelo valor 
justo por meio de resultado e (ii) empréstimos e recebíveis. (i) Ativos financei-
ros mensurados ao valor justo por meio do resultado: São ativos financeiros 
mantidos para negociação ativa e frequente e para os quais existe evidência de 
um histórico recente de vendas no curto prazo. Os ganhos e perdas decorrentes 
de variações do valor justo mensurado são registrados no resultado financeiro 
da entidade. Os ativos dessa categoria são classificados como ativos circulantes. 
(ii) Empréstimos e recebíveis: Os empréstimos e recebíveis são ativos financei-
ros representados por valores a receber e demais contas a receber, que são men-
surados inicialmente pelo valor justo, acrescido dos custos das transações. Após 
o reconhecimento inicial, esses ativos financeiros são mensurados pelo custo 
amortizado. 2.6. Critérios de avaliação: A Entidade avalia mensalmente seu 
saldo de contas a receber, caso exista evidencias objetivas da alteração o valor 
recuperável, uma provisão para perdas é registrada. A administração considera, 
para fins de provisão, itens vencidos a mais de 120 dias. 2.7. Ativo Realizável a 
Longo-Prazo: Créditos Diversos: Valor decorrente de mútuos feitos ao Hospital 
e Maternidade Dom Antônio de Alvarenga - Clínica Infantil do Ipiranga - C.N.P.J. 
(mf) 60.975.976/0001-01. 2.8. Ativo Imobilizado: O imobilizado está demons-
trado ao custo de aquisição, a depreciação do imobilizado é calculado pelo mé-
todo linear, as taxas que levam em consideração a vida útil econômica dos bens, 
registrada diretamente no resultado do exercício. 2.9. Demais ativos circulante 
e não circulante: Os demais ativos são demonstrados aos valores de custo ou 
de realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as variações mone-
tárias auferidas, deduzidas de eventuais provisões para perdas. 2.10. Contas a 
pagar: As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou 
serviços, que foram adquiridos no curso normal das atividades, sendo reconhe-
cidos ao valor das faturas ou de contrato correspondente. As referidas contas a 
pagar são classificadas como passivo circulante se o pagamento for devido no 
período de até um ano. Caso contrário, as contas a pagar são classificados no 
passivo não circulante. 2.11. Demais passivos circulantes e não circulante: 
Os demais passivos circulante e não circulante são demonstrados por valores 
conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes 
encargos e variações monetárias incorridos. 2.12. Redução ao valor recuperá-
vel de ativos: Os valores de contabilização dos ativos tem seu valor recuperável 
testado, no mínimo, anualmente, caso haja indicadores de perda de valor.Foi efe-
tuado em 2019 laudo de avaliação dos bens do ativo imobilizado - imoveis, por 
empresa especializada, a qual não identificou a necessidade de provisão, pois, os 
valores do ativo estavam abaixo do valor de mercado.
3. CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA:                 2024   2023
Caixa 19.742 15.354
Bancos 929.726 881.725
Aplicações financeiras - Curto prazo (i)        4.141.184   8.901.672
Total      5.090.652   9.798.751
(i) São mensuradas a valor justo por meio de resultado conforme demonstrado 
abaixo e possuem taxa de rendimentos entre 0,27% a.m. e 1,10% a.m.

ATIVO   Nota   2024   2023
CIRCULANTE
 Caixa e equivalente de caixa 03 949.468 897.079
 Aplicações financeiras de curto prazo 03 4.141.184 8.901.672
 Adiantamentos  267.025 161.511
 Aluguéis a Receber 04 1.747.332 1.912.854
 Aluguéis a Receber Legado 04 65.136 78.723
 Créditos Diversos 05   157.779   168.410
TOTAL DO CIRCULANTE    7.327.924   12.120.249
NÃO CIRCULANTE
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
 Depósitos Judiciais  385.779 172.890
 Créditos Diversos 05 893.908 1.038.511
 Aplicação Financeira - Fundo Patrimonial 03   135.343.612   122.950.451
TOTAL DO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO    136.623.299   124.161.852
PROPRIEDADES PARA INVESTIMENTO
 Imóveis  58.789.274 58.789.274
 Depreciação    (10.066.455)   (10.066.455)
TOTAL PROP.PARA INVESTIMENTO 06   48.722.819   48.722.819
IMOBILIZADO
 Bens Imóveis  8.728.601 8.728.601
 Bens Móveis  2.779.982 2.512.341
 Depreciação    (5.081.316)   (4.962.485)
TOTAL IMOBILIZADO 07   6.427.267   6.278.457
TOTAL DO ATIVO NÃO CIRCULANTE    191.773.385   179.163.128
TOTAL DO ATIVO    199.101.309   191.283.377
PASSIVO   Nota   2024   2023
CIRCULANTE
 Contas à Pagar  874.793 603.824
 Contas à Pagar Legado  5.664 6.356
 Obrigações Sociais 8 1.172.830 1.012.333
 Obrigações Sociais Legado  384 264
 Obrigações Tributárias  34.355 18.669
 Obrigações Tributárias Legado  96 66
 Aluguéis Antecipados    27.282   38.053
TOTAL DO CIRCULANTE    2.115.404   1.679.565
PASSIVO NÃO CIRCULANTE
 Caução de Imóveis    237.848   228.828
TOTAL DO PASSIVO NÃO CIRCULANTE    237.848   228.828
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 10
 Patrimônio Social  189.374.984 176.463.701
 Superávit Acumulado    7.373.073   12.911.283
TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO    196.748.057   189.374.984
TOTAL DO PASSIVO    199.101.309   191.283.377

As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações contábeis.

     Nota   2024   2023
RECEITA DAS ATIVIDADES    31.882.144   34.021.094
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL    31.872.926   34.011.342
ALUGUÉIS E CONDOMÍNIOS    19.903.797   18.764.390
 Aluguéis 11 20.265.360 19.522.339
 Condomínio 11 630.016 479.631
 Aluguéis Legado 11 e 16 706.557 629.223
 Condomínio Legado 11 e 16   56.783 34.063
DEDUÇÕES DOS ALUGUÉIS    (1.754.919)   (1.900.866)
 Descontos Concedidos 11 (1.717.211) (1.854.515)
 Descontos Concedidos Legado 11 (37.708) (46.351)
DOAÇÕES  3.128 10.905
 Doações de Pessoas Físicas 11 3.108 7.310
 Doações de Pessoas Jurídicas 11 20 3.595
OUTRAS RECEITAS    11.966.001   15.236.047
 Rendimentos de Investimentos 11 12.906.894 15.516.576
 Perdas de Investimentos 11 (1.385.029) (701.643)
 Rendimentos de Investimentos Legado 11 e 16 218.118 211.844
 Multas e Acréscimos s/Aluguéis 11 37.434 7.950
 Multas e Acréscimos s/Aluguéis Legado 11 209 451
 Juros Ativos/Desconto/Diversos 11 132.981 76.977
 Recuperação de Despesas 11 - 497
 Ressarcimento Seguro 11 8.700 29.117
 Reversão PDD 11   46.694   94.278
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO    9.218   9.752
DOAÇÕES    310   1.616
 Doações de Pessoas Jurídicas 11 - 236
 Doações de Pessoas Físicas 11   310   1.380
OUTRAS RECEITAS    8.908   8.136
 Juros Ativos/Desconto/Diversos 11   8.908   8.136
DESPESAS DA ATIVIDADE  (24.509.071) (21.109.811)
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL  (19.360.709) (16.544.359)
Despesas Assistenciais 14 (3.591.733) (3.027.310)
Despesas Assistenciais Legado 14 e 16 (468.000) (269.050)
Despesas c/Ordenados 14 (9.965.299) (8.982.915)
Cota Patronal INSS 13 1.649.886 1.431.259
Imunidade Patronal INSS 13 (1.649.886) (1.431.259)
Cota Patronal INSS Legado 13 4.480 3.451
Imunidade Patronal INSS Legado 13 (4.480) (3.451)
Encargos Sociais 14 (598.431) (587.487)
Despesas Administrativas 14 (4.562.712) (3.540.121)
Despesas Administrativas Legado 14 e 16   (174.534)   (137.476)
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO    (5.148.362)   (4.565.452)
Despesas Assistenciais 14 (847.991) (853.861)
Despesas c/ordenados 14 (3.724.204) (3.139.172)
Encargos Sociais 14 (213.100) (182.409)
Cota Patronal INSS 13 585.150 514.312
Imunidade Patronal INSS 13 (585.150) (514.312)
Despesas Administrativas 14   (363.067)   (390.010)
SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO    7.373.073   12.911.283

As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações contábeis.

  Superávit/
  Déficit
    Patrimônio   Acumulado   Total
SALDOS EM 31 DE 
 DEZEMBRO DE 2022 162.540.869   13.922.832   176.463.701
Incorporação a Conta do Patrimônio 13.922.832 (13.922.832) -
Superávit do Exercício                          -   12.911.283   12.911.283
SALDOS EM 31 DE  
 DEZEMBRO DE 2023 176.463.701   12.911.283   189.374.984
Incorporação a Conta do Patrimônio 12.911.283 (12.911.283) -
Superávit do Exercício                          -   7.373.073   7.373.073
SALDOS EM 31 DE  
 DEZEMBRO DE 2024 189.374.984   7.373.073   196.748.057

As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações contábeis.

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais    2024   2023
Superávit do exercício  7.373.073 12.911.283
Perdas imobilizado e investimentos  9 35.463
Depreciação e Amortização    146.731   87.993
Superávit Ajustado    7.519.813   13.034.739
(Aumento) /Diminuição nos Ativos
Aplicações financeiras  (12.393.161) (122.950.451)
Aluguéis  165.522 (226.774)
Aluguéis Legado  13.588 (10.815)
Outros ativos  (163.169) 985.237
Aumento (Diminuição) nos Passivos
Contas a pagar  270.969 99.112
Contas a Pagar Legado  (692) 1.341
Obrigações Sociais  160.497 48.760
Obrigações Tributárias  15.836 (164.549)
Aluguéis/Receitas Antecipados  (10.771) 23.777
Outros passivos    9.019   17.204
(=) Caixa Líquido Gerado pelas  
 Atividades Operacionais    (4.412.549) (109.142.419)
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Aquisição de propriedades imobilizado  
 e propriedade investimentos  (295.541) (20.948.107)
Aquisição investimentos e intangível    -   -
(=) Caixa Líquido Consumido pelas  
 Atividades de Investimento    (295.541)   (20.948.107)
Aumento Líquido de Caixa e    
 Equivalentes de Caixa    (4.708.090) (130.090.526)
Caixa e Equivalentes de Caixa  
 no Início do Período  9.798.742 139.889.268
Caixa e Equivalentes de Caixa  
 no Fim do Período    5.090.652   9.798.742
Aumento Líquido de Caixa e  
 Equivalentes de Caixa    (4.708.090) (130.090.526)

As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações contábeis.

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Aplicações Financeiras - Longo Prazo
Banco                 Tipo de aplicação                          2024   2023
Banco Itaú S/A Carteira Administrada 68.760.752 62.588.196
Bradesco Carteira Administrada      66.582.860   60.362.255
Total  135.343.612   122.950.451
4. ALUGUEL A RECEBER:                 2024   2023
A receber 1.739.459 1.553.996
Vencidos até 30 dias 41.699 124.483
Vencidas entre 31 e 60 dias 17.178 117.613
Vencidas entre 61 e 90 dias 14.132 19.900
Acima de 90 dias 20.074 47.393
Vencidas acima de 360 dias        3.452.631   3.415.331
Total      5.285.173   5.278.716
(-) Provisão Estimativa Crédito Liq. duvidosa (i)     (3.472.705)   (3.287.139)
Total líquido (ii)      1.812.468   1.991.577
(i) Em 2024 o valor de Provisão Estimativa Crédito Liquidação duvidosa, está sen-
do considerado créditos vencidos acima de 90 dias. (ii) Houve redução 2023 para 
2024 devida à baixa de valores dos processos junto ao Sr Sergio Moreira Cezar, 
Rua Pedro Taques, 61 apto 04, considerados irrecuperáveis, conforme parecer do 
escritório Hélio Carreiro de Mello. 
5. CRÉDITOS DIVERSOS: 
Curto Prazo                   2024   2023
Escola Mais - 4.917
Lamff - 2.450
Adto de Fornecedores 31 3.295
Clínica Infantil do Ipiranga           157.748   157.748
Total líquido          157.779   168.410
(i) Houve redução de 2023 para o ano de 2024 na obra da Escola Mais e Lamff, 
projeto encerrado e concluído.
Longo prazo                   2024   2023
Clínica Infantil do Ipiranga           893.908   1.308.511
Total líquido          893.908   1.308.511
São valores decorrentes de mútuos feitos ao Hospital e Maternidade Dom Antô-
nio de Alvarenga - Clínica Infantil do Ipiranga - C.N.P.J. (mf) 60.975.976/0001-01.
6. PROPRIEDADES PARA INVESTIMENTO:
 Saldo Adições Baixas Transf. Saldo
Custo    31.12.2023   R$   R$   R$   31.12.2024
Propriedades para  
 Investimentos (a)    58.789.274   -   -   -   58.789.274
Total  58.789.274   -   -   -   58.789.274
Depreciação Acumulada
Propriedades para  
 Investimentos  (10.066.455)   -   -   -   (10.066.455)
Total depreciação  
 acumulada (10.066.455)   -   -   -   (10.066.455)
Total   48.722.819   -   -   -   48.722.819
(a) Referem-se a terrenos e edifícios transferidos da rubrica imobilizado para pro-
priedades para investimentos, conforme demonstrado, os quais foram disponibili-
zados para auferir rendimento de aluguel. 7. IMOBILIZADO: Está registrado ao va-
lor nominal das dotações, aquisições, formação ou construção. A depreciação não 
foi reconhecida pela ausência de controle específico dos itens do ativo imobilizado.
 Saldo    Saldo
 31.12.2023 Adições Baixas Transf. 31.12.2024
Custo                      R$   R$   R$   R$   R$
Edificações 8.728.600 - - - 8.728.600
Instalações 356.433 171 - - 356.604
Ap.Som/Vídeo/Imag. 238.220 11.283 - - 249.503
Brinq.Mats.Esportivos 94.601 15.075 - - 109.676
Mat. Didático Ped. Lab. 76 - - - 76
Consult. Médico e Odon. 15.865 - - - 15.865
Veículos 150.139 - (27.900) - 122.239
Instrumentos Musicais 32.467 - - - 32.467
Máquinas e Equip. 75.291 1.148 - - 76.439
Moveis e Utensílios 772.799 84.015 - - 856.814
Telefone 5.840 - - - 5.840
Biblioteca 1.100 - - - 1.100
Lavanderia 16.272 - - - 16.272
Capela, Alfaias e Castiçais 3.050 - - - 3.050
Equip. Informática 624.700 170.178 - - 794.878
Copa e Cozinha 20.979 - - - 20.979
Jazigos e Sepulturas 2.700 - - - 2.700
Apar. Equip.Telef. 69.973 13.672 - - 83.645
Software           31.836   -   -   -   31.836
Total 11.240.941   295.542 (27.900)   -   11.508.583
Depreciação/Exaustão 
 Acumulada                     
Edificações (2.862.333) (26.331) - - (2.888.664)
Instalações (308.890) (11.861) - - (320.751)
Ap.Som/Vídeo/Imag. (150.648) (17.466) - - (168.114)
Brinq. Mats.Esportivos (58.800) (7.615) - - (66.415)
Mat. Didático Ped. Lab. (76) - - - (76)
Consult. Médico e Odon. (15.865) - - - (15.865)
Veículos (150.140) - 27.900 - (122.239)
Instrumentos Musicais (29.392) (847) - - (30.239)
Máquinas e Equip. (62.495) (3.277) - - (65.772)
Moveis e Utensílios (654.389) (34.183) - - (688.573)
Lavanderia (16.272) - - - (16.272)
Capela, Alfaias e Castiçais (3.050) - - - (3.050)
Equip. Informática (544.873) (40.777) - - (585.650)
Copa e Cozinha (20.798) (57) - - (20.854)
Apar. Equip.Telef. (52.627) (4.318) - - (56.945)
Software        (31.836)   -   -   -   (31.836)
Total (4.962.484) (146.732)   27.900   -   (5.081.316)
Total   6.278.457   148.810   -   -   6.427.267

(i) São valores transferidos para Propriedade para Investimentos, a fim de aten-
der a norma contábil CPC 28.
8. DEMAIS PASSIVOS CIRCULANTES E NÃO CIRCULANTE:
                 2024   2023
Provisões de Férias 859.120 639.493
Salários a pagar - 172.139
Pensão Alimentícia 2.816 2.147
FGTS 80.289 66.233
INSS 54.855 50.135
Outros           175.750   82.186
Total      1.172.830   1.012.333
9. CONTINGÊNCIAS: A Entidade possui outros processos de natureza fiscais e 
cível, envolvendo risco de perda classificado pela Administração e pelos asses-
sores jurídicos como possível e remoto, portanto não foi constituída a provisão 
para os referidos processos. 10. PATRIMÕNIO SOCIAL: O patrimônio líquido da 
Entidade é apresentado em valores atualizados e compreendem as doações pa-
trimoniais, superávits/déficits acumulados e do exercício. Os recursos da Entida-
de foram aplicados em suas finalidades institucionais, de conformidade com seu 
Estatuto Social, demonstrados pelas suas Despesas e Investimento Patrimoniais. 
11. RECEITAS:                 2024   2023
Receitas de Aluguéis 20.265.360 19.522.339
Receita de Condomínio 630.016 479.631
Receita de Aluguéis -Legado 706.557 629.223
Receita de Condomínio -Legado 56.783 34.063
Rendimentos de Investimentos 12.906.894 15.516.576
Rendimentos de Investimentos -Legado 218.118 211.844
Ressarcimento de Seguro 8.700 29.117
Reversão PDD - 94.278
Multas e Acréscimos s/Aluguéis 37.434 7.950
Multas e Acréscimos s/Aluguéis -Legado 209 451
Outros           192.021   98.131
Total   35.022.092   36.623.606
(-) Descontos Concedidos (1.754.919) (1.900.866)
(-) Perdas de Investimento     (1.385.029)   (701.643)
Total   31.882.144   34.021.094

12. ATIVIDADES BENEFICENTES DE ASSISTENCIA SOCIAL - GRATUIDADES: 
No atendimento a lei vigente, a entidade concedeu através de seus Projetos So-
cioeducacionais, as seguintes gratuidades:
                 2024   2023
Projeto Proteção à Criança e Adolescente 20.306.818 19.184.005
Projeto de Proteção a Família 66.475 70.858
Projeto Prot. A Família-Legado 85.217 54.475
Projeto Promoção Humana e Social Legado           550.731   352.052
Total   21.009.241   19.661.390
Os custos e despesas relativos à gratuidade concedida referem-se aos gastos 
incorridos durante a prestação dos serviços supramencionados. Os custos e 
despesas são apurados pelos gastos efetivos que tem por objetivo demonstrar 
os recursos destinados as ações beneficentes que representam um percentual 
acima de 70% na área preponderante de assistência social. 13. IMUNIDADE DAS 
CONTRIBUIÇÕES A SEGURIDADE SOCIAL-COTA PATRONAL: De acordo com a 
Lei complementar 187 que dispõe sobre a certificação das entidades Beneficen-
tes de Assistência Social, as imunidades usufruídas devem ser registradas sob o 
título de “Cota patronal - INSS”, conforme informado abaixo:
Valores demonstrados em Reais:
Cota Patronal INSS  2.235.036
Cota Patronal INSS Legado    4.480
Total    2.239.516
14. DESPESAS:                 2024   2023
Despesas Assistenciais (4.439.724) (3.881.171)
Despesas Assistenciais Legado (468.000) (269.050)
Despesas com Pessoal (14.501.033) (12.891.983)
Água/luz/telefone/gás (626.549) (552.352)
Condomínio (731.639) (674.930)
Depreciação (146.731) (123.456)
Manutenção Imóveis (868.183) (830.336)
Serviços Profissionais PJ. (1.009.776) (1.031.110)
Impostos e Taxas (10.647) (26.532)
Material Informática (631.629) (383.351)
Manutenção (280.331) (248.792)
Provisão p/Créditos Liq. Duvid. - -
Provisão p/Créditos Liq. Duvid. Legado (53.626) (33.366)
Outras despesas diversas         (741.203)   (163.382)
Total (24.509.071) (21.109.811)
15. SEGUROS: Os seguros são considerados suficientes para cobertura dos ris-
cos envolvidos, abrangendo, edificações, veículos e instalações. 16. COMISSÃO 
DE BENEFÍCIO - LEGADO: Em atendimento ao disposto no Artigo 27 do Estatuto 
Social da Entidade: Compete à Comissão de Benefícios, observadas as cláusulas 
testamentárias da doadora, proceder a distribuição periódica dos rendimentos 
líquidos do LEGADO feito a Fundação pela Sra. Maria Carmelita Vicente de Aze-
vedo Barbosa de Oliveira. § 1º Os rendimentos dos imóveis serão contabilizados 
em separado dos provenientes da generalidade dos bens pertencentes à Funda-
ção, consequentemente está demonstrado abaixo as Demonstrações contábeis 
(balanço patrimonial e demonstração de resultado, especifica desta operação:

BALANÇO PATRIMONIAL - LEGADO
ATIVO                   2024   2023
CIRCULANTE
 Caixa e equivalente de caixa Legado 2.628.922 2.357.980
 Aluguéis a Receber Legado              58.895   78.723
TOTAL DO CIRCULANTE      2.687.817   2.436.703
PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO
 Bens Imóveis           213.739   213.739
TOTAL PROPR. PARA INVESTIMENTO          213.739   213.739
TOTAL DO ATIVO      2.901.556   2.650.442
PASSIVO                   2024   2023
CIRCULANTE
 Contas à Pagar Legado 5.664 6.356
 Obrigações Sociais Legado 384 264
 Obrigações Tributárias Legado                      96   66
TOTAL DO CIRCULANTE                6.144   6.686
PATRIMÔNIO LÍQUIDO
 Patrimônio Social 2.643.756 2.230.097
 Ajustes (49.769) (9.045)
 Superávit           301.425   422.704
TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO      2.895.412   2.643.756
TOTAL DO PASSIVO      2.901.556   2.650.442

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO - LEGADO
                   2024   2023
RECEITAS DE ATIVIDADE LEGADO          943.959   829.231
ATIVIDADE DE ASSISTENCIA SOCIAL
 Aluguéis e Condomínios 725.632 616.936
 Aluguéis Legado (Nota 11 e 14) 706.557 629.224
 Condomínios Legado (Nota 11 e 14) 56.783 34.063
 Descontos Concedidos Legado (Nota 11 e 14)           (37.708)   (46.351)
OUTRAS RECEITAS          218.327   212.295
 Rendimentos de Investimentos Legado (Nota 11 e 14) 218.118 211.844
 Multas e Acréscimos s/Aluguéis Legado (Nota 11 e 14) 209 451
DESPESAS DA ATIVIDADE LEGADO                                   
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL       (642.534)   (406.527)
 Despesas Assistenciais Legado (Nota 12 e 14) (468.000) (269.050)
 Cota Patronal INSS Legado (Nota 13) 4.480 3.451
 Isenção Patronal INSS Legado (Nota 13) (4.480) (3.451)
 Despesas Administrativas Legado (Nota 12 e 14)        (174.534)   (137.477)
SUPERÁVIT DO EXERCICIO LEGADO           301.425   422.704

Carlos Eduardo Franceschini Vecchio  
Presidente - CPF:023.167.738-34

Felipe Rodrigues Siqueira 
Tesoureiro - CPF:010.523.468-04

Paolo Cardone 
TC -1SP 162105/0-0-SP - CPF:381.128.768-00

CONSELHO FISCAL - PARECER SOBRE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DA FUNSAI - EXERCÍCIO 2024
O Conselho Fiscal da Fundação Nossa Senhora Auxiliadora do Ipiranga - FUNSAI, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, após exame das demonstrações 
contábeis relativas ao exercício fiscal findo em 31 de dezembro de 2024 e com base no relatório dos auditores independentes - SGS Auditores Independentes - emi-
tido em 28 de fevereiro de 2025, sem ressalvas, concluiu que as referidas demonstrações contábeis apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, 
as posições patrimonial e financeira da FUNSAI. A recomendação deste Conselho Fiscal é pela aprovação das referidas contas. São Paulo, 13 de março de 2025.

Luis Carlos Lazarini - Presidente
Marcelo Baptista Conti Rodrigo Lisbôa Bonafé

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Aos administradores da 
FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA AUXILIADORA DO IPIRANGA
São Paulo - SP
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da FUNDAÇÃO NOSSA 
SENHORA AUXILIADORA DO IPIRANGA, que compreendem o balanço patri-
monial em 31 de dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações do resul-
tado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício 
findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o 
resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações 
contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira da FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA 
AUXILIADORA DO IPIRANGA em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de 
suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa 
auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela audi-
toria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à Enti-
dade, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas 
de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é 
suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da 
Administração pelas demonstrações contábeis: A administração é responsá-
vel pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos 
que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstra-
ções contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de a Entidade continuar operando, 
divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuida-
de operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Entidade ou cessar 
suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerra-
mento das operações. Os responsáveis pela governança da Entidade são aqueles 
com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demons-
trações contábeis. Responsabilidades dos auditores pela auditoria das de-
monstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que 
as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório 
de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de se-
gurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as 

normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais 
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude 
ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas 
dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como 
parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profis-
sional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos 
de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se 
causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de audi-
toria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apro-
priada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção 
de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de 
erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendi-
mento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos pro-
cedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo 
de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Entidade. 
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 
das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil 
de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, 
se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam 
levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade ope-
racional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações 
nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as 
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos 
ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manter em conti-
nuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo 
das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações 
financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira 
compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com 
os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que iden-
tificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2025.
SGS Auditores Independentes - CRC 2 SP 020.277/0-5
Presley José Godoy - Contador - CRC 1 SP 185.052/0-5

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 4421-D258-F24F-1AD2.
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Infra6 Participações S.A.
CNPJ nº 33.314.054/0001-80

Balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e 2023
(Valores expressos em milhares de reais)________________________________________________

Ativo Nota 2024 2023__________________________ ____ _______ _______
Circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 5 2 -     _______ _______
     2 -     _______ _______
Não circulante
 Partes relacionadas 6 28.316 45.911
 Investimentos 7 144.134 123.449     _______ _______
      172.450 169.360     _______ _______
Total do ativo  172.452 169.360     _______ _______     _______ _______

Passivo Nota 2024 2023__________________________ ____ _______ _______
Circulante
 Debêntures 8 17.088 9.986
 Tributos e contribuições a recolher  5 -     _______ _______
      17.093 9.986     _______ _______
Não circulante
 Debêntures 8 117.398 69.567
 Partes relacionadas 6 15.968 72.763     _______ _______
      133.366 142.330     _______ _______
Patrimônio líquido 
 Capital social 9 2 2
 Prejuízos acumulados  (22.758) (47.168)
 Reserva de lucros a realizar  44.749 64.210     _______ _______
Total do patrimônio líquido  21.993 17.044     _______ _______
Total do passivo e do patrimônio líquido 172.452 169.360     _______ _______     _______ _______

As notas explicativas são partes integrantes
das demonstrações financeiras.

Demonstração do resultado abrangente
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023

(Valores expressos em milhares de reais)________________________________________________
    2024 2023    _____ ______
Lucro líquido do exercício 4.909 50.708
Outros resultados abrangentes, 
 líquido dos impostos - -    _____ ______
Total do resultado abrangente  4.909 50.708    _____ ______    _____ ______

As notas explicativas são partes integrantes das 
demonstrações financeiras.

Demonstração das mutações do patrimônio líquido - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022
(Valores expressos em milhares de reais)__________________________________________________________________________________________________

     Capital Prejuízos Reservas de Resultado
    Nota social Acumulados lucros a realizar do exercício Total    _____ ______ ___________ ______________ ___________ _______
Saldo em 31 de dezembro de 2022  2 (33.666) - - (33.664)
Lucro líquido do exercício  - - - 50.708 50.708
Constituição de reserva de lucros à realizar 9.1 - - 64.210 (64.210) -
Absorção dos prejuízos acumulados  - (13.502) - 13.502 -     ______ ___________ ______________ ___________ _______
Saldo em 31 de dezembro de 2023  2 (47.168) 64.210 - 17.044
Lucro líquido do exercício  - - - 4.949 4.949
Absorção dos prejuízos acumulados  - 4.949 - (4.949) -
Realização das reservas de lucros por amortização 
 do valor justo, liquida de efeitos tributários 9.1 - 19.461 (19.461) - -     ______ ___________ ______________ ___________ _______
Saldo em 31 de dezembro de 2024  2 (22.758) 44.749 - 21.993     ______ ___________ ______________ ___________ _______     ______ ___________ ______________ ___________ _______

As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações financeiras.
Notas explicativas às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2024 e 2023

(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)__________________________________________________________________________________________________
1. Informações gerais: Infra6 Participações S.A. (“Compa-
nhia”) é uma sociedade anônima de capital fechado, constitu-
ída em 10 de abril de 2019 com sede na Rua Bela Cintra, nº 
1149, 8º andar sala F, São Paulo, SP. A Companhia tem por 
objeto social a administração de bens próprios e a participa-
ção em outras Companhias como acionista e possui prazo de 
duração indeterminado. A Companhia iniciou suas atividades 
em 31 de maio de 2019, sendo que nesta data aprovou a 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações 
onde os recursos foram destinados para a subscrição e inte-
gralização de capital social de Sociedade de Propósito Espe-
cífico (“SPE”), do mesmo grupo econômico da Companhia, a 
fim de celebrar e executar o contrato de concessão decorren-
te do Leilão n° 01/2018, referente à 5° Rodada de Conces-
sões Aeroportuárias realizada pela Agência Nacional de Avia-
ção Civil especificamente em relação ao Bloco Centro Oeste 
cuja sessão pública de leilão foi realizada em 15 de março de 
2019. Continuidade operacional: As demonstrações financei-
ras foram preparadas com base na continuidade operacional, 
que pressupõe que a Companhia conseguirá cumprir suas 
obrigações de pagamento decorrentes das suas obrigações, 
conforme prazos divulgados na nota explicativa nº 8. O Capi-
tal Circulante Líquido (CCL) da Companhia em 31 de dezem-
bro de 2024 está negativo em R$17.090 (negativo em 
R$9.986 em 31 de dezembro de 2023). A Infra6 detém 62,5% 
de participação na SIP e 0,01% na SAP. Diante disso, a aná-
lise deve concentrar nos contratos vinculados à SIP. • A SIP 
possui um portfólio diversificado de investimentos em Termi-
nais Rodoviários, Urbanos, Aeroportos e Portos. Nos últimos 
anos, a Companhia conquistou contratos estratégicos, como 
SPE VOE XAP, SP Noroeste, SPE Aeroeste e SPE Novo Nor-
te sendo que “NOA” é um contrato da investida SSU. Esses 
ativos estão em fase de execução de investimentos e apre-
sentam perspectivas financeiras bastante promissoras. • Com 
o objetivo de atender aos compromissos assumidos por es-
ses projetos, a Infra6 realizou captações no mercado finan-
ceiro para cumprir com os aportes necessários para execu-
ção destes investimentos. Após a conclusão desses 
investimentos, os contratos entram em período de avanço da 
maturidade, e assim, esperamos uma reversão gradual dos 
principais indicadores financeiros, em razão da geração de 
caixa e da futura distribuição de dividendos. • A nova emissão 
contempla período de carência para pagamento do principal, 
calibrado para coincidir com o início da maturidade operacio-
nal dos projetos, momento no qual os ativos passarão a gerar 
retorno financeiro relevante. • Vale destacar que a Infra6 é 
uma holding de participações e, portanto, não desenvolve ati-
vidades operacionais próprias. As demonstrações financeiras 
foram aprovadas pela Administração da Companhia em 30 de 
abril de 2025. 2. Principais práticas contábeis: 2.1. Base 
de preparação das demonstrações financeiras: As de-
monstrações financeiras foram elaboradas e estão sendo 
apresentadas conforme as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC) e aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC). As demonstrações financeiras foram preparadas con-
siderando o custo histórico como base de valor exceto deter-
minados ativos financeiros que foram mensurados ao valor 
justo por meio do resultado. A preparação de demonstrações 
financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis críti-
cas e o exercício de julgamento por parte da Administração 
da Companhia no processo de aplicação das políticas contá-
beis. Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento 
por parte da administração da Companhia no processo de 
aplicação das políticas contábeis e que possuem maior com-
plexidade, bem como as áreas nas quais premissas e estima-
tivas são significativas para a elaboração das demonstrações 
financeiras estão divulgadas na Nota Explicativa nº 3.  
2.2. Moeda funcional e moeda de apresentação: A moeda 
funcional da Companhia é o Real (R$), mesma moeda da pre-
paração das demonstrações financeiras que estão sendo 
apresentadas em milhares de Reais (R$) exceto quando indi-
cado de outra forma. 2.3. Caixa e equivalentes de caixa: 
Caixa e equivalentes de caixa incluem caixa, saldos positivos 
em conta movimento, aplicações financeiras com liquidez 
imediata e com risco insignificante de mudança de seu valor 
de mercado. As aplicações financeiras incluídas nos equiva-
lentes de caixa são classificadas na categoria “avaliadas ao 
valor justo por meio do resultado”. 2.4. Apuração do resulta-
do: As receitas e despesas são reconhecidas ao resultado do 
exercício em conformidade com o regime contábil de compe-
tência. Uma receita não é reconhecida se há incerteza signifi-
cativa na sua realização. 2.5. Instrumentos financeiros: 
2.5.1. Reconhecimento inicial e mensuração: Os instrumen-
tos financeiros da Companhia são representados pelas  
disponibilidades, contas a receber, contas a pagar, emprésti-
mos e financiamentos. Os instrumentos são reconhecidos 
inicialmente pelo seu valor justo acrescido dos custos direta-
mente atribuíveis à sua aquisição ou emissão exceto os ins-
trumentos financeiros classificados na categoria de instru-
mentos avaliados ao valor justo por meio do resultado para os 
quais os custos são registrados no resultado do exercício. 
2.5.2. Mensuração subsequente: A mensuração dos ativos e 
passivos financeiros depende da sua classificação que pode 
ser da seguinte forma: • Ativos financeiros a valor justo por 
meio do resultado: ativos financeiros a valor justo por meio do 
resultado incluem ativos financeiros mantidos para negocia-
ção e ativos financeiros designados no reconhecimento inicial 
a valor justo por meio do resultado. Ativos financeiros são 
classificados como mantidos para negociação se forem ad-
quiridos com o objetivo de venda no curto prazo. • A Compa-
nhia avaliou seus ativos financeiros a valor justo por meio do 
resultado, pois pretende negociá-los em um curto espaço de 
tempo. Quando a Companhia não estiver em condições de 
negociar esses ativos financeiros em decorrência de merca-
dos inativos e a intenção da Administração em vendê-los no 
futuro próximo sofrer mudanças significativas a Companhia 
pode optar em reclassificar esses ativos financeiros em deter-
minadas circunstâncias. A reclassificação para empréstimos 
e contas a receber disponíveis para venda ou mantidos até o 
vencimento depende da natureza do ativo. Essa avaliação 
não afeta quaisquer ativos financeiros designados a valor jus-
to por meio do resultado utilizando a opção de valor justo no 
momento da apresentação; • A Companhia avalia no final de 
cada exercício se há evidência objetiva de que o ativo finan-
ceiro ou o grupo de ativos financeiros está deteriorado.  
Um ativo ou grupo de ativos financeiros está deteriorado e os 
prejuízos de impairment são incorridos somente se há evi-
dência objetiva de impairment como resultado de um ou mais 
eventos ocorridos após o reconhecimento inicial dos ativos 
(um “evento de perda”) e aquele evento (ou eventos) de per-
da tem um impacto nos fluxos de caixa futuros estimados do 
ativo financeiro ou grupo de ativos financeiros que pode ser 
estimado de maneira confiável; • Passivos financeiros a valor 
justo por meio do resultado: passivos financeiros a valor justo 
por meio do resultado incluem passivos financeiros para ne-
gociação e passivos financeiros designados no reconheci-
mento a valor justo por meio do resultado. Passivos financei-
ros são classificados como mantidos para negociação 
quando forem adquiridos com o objetivo de venda no curto 
prazo. Ganhos e perdas de passivos para negociação são 
reconhecidos na demonstração do resultado. A Companhia 
não apresentou nenhum passivo financeiro a valor justo por 
meio de resultado; • Empréstimos e financiamentos (inclui 
debêntures): após reconhecimento inicial empréstimos e fi-
nanciamentos sujeitos a juros são mensurados subsequente-
mente pelo custo amortizado utilizando o método da taxa de 
juros efetivos. Ganhos e perdas são reconhecidos na de-
monstração do resultado no momento da baixa dos passivos, 
bem como durante o processo de amortização pelo método 
da taxa de juros efetivos. 2.6. Redução ao valor recuperável 
(impairment) de ativos financeiros:  Administração revisa 

Aos Acionistas e Administradores da Infra6 Participações 
S.A. - São Paulo - SP. Opinião: Examinamos as demonstra-
ções financeiras da Infra6 Participações S.A. (“Companhia”), 
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro 
de 2024 e as respectivas demonstrações do resultado, do 
resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e 
dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem 
como as correspondentes notas explicativas, incluindo as po-
líticas contábeis materiais e outras informações elucidativas.  
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima re-
feridas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia 
em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas ope-

Demonstração do resultado - Exercícios findos 
em 31 de dezembro de 2024 e 2023 - (Valores expressos 

em milhares de reais, exceto lucro por ações - R$)________________________________________________
Receitas (despesas) operacionais Notas 2024 2023    _____ _______ _______
 Despesas administrativas e gerais 10 (52) (31)
 Resultado de equivalência patrimonial 7 20.686 64.210
 Outras receitas (despesas) 
  operacionais 7 - (662)     _______ _______
Lucro operacional antes do resultado 
 financeiro e do IR e da CS  20.634 63.517     _______ _______
 Receitas financeiras 11 2 -
 Despesas financeiras 11 (15.687) (12.809)     _______ _______
Resultado financeiro  (15.685) (12.809)     _______ _______
Lucro antes do IR e da CS  4.949 50.708     _______ _______
IR e CS  - -     _______ _______
Lucro líquido do exercício  4.949 50.708     _______ _______     _______ _______
Lucro básico por ação “expresso em Reais” 2.475 25.354

As notas explicativas são partes integrantes 
das demonstrações financeiras.

Demonstração dos fluxos de caixa
Períodos findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023

(Valores expressos em milhares de reais)________________________________________________
    2024 2023    ______ ______
Lucro líquido do exercício 4.949 50.708
Ajustes para conciliar o caixa líquido
aplicado nas atividades operacionais: 
Juros e atualizações sobre as debêntures 15.140 12.298
Resultado de equivalência patrimonial (20.686) (64.210)
Amortização dos custos de emissão de 
 debêntures 508 508
Outras movimentações em investimentos - 662    ______ ______
     (89) (34)
(Aumento) redução nos ativos/ Aumento 
 (redução) nos passivos
Pagamento de juros e atualização 
 monetária das debêntures (7.555) (5.975)
Impostos e contribuições a recolher 4 -    ______ ______
    (7.551) (5.975)    ______ ______
Caixa líquido consumido pelas atividades 
 operacionais (7.640) (6.009)    ______ ______
Fluxo de caixa das atividades de 
 investimentos 
Partes relacionadas (39.200) 17.354
Outros 2 -    ______ ______
Caixa líquido (aplicado)/gerado nas 
 atividades de investimentos  (39.198) 17.354    ______ ______
Fluxo de caixa das atividades de 
 financiamentos 
Captação de debêntures 62.550 -
Custas de captação de debêntures (5.083) -
Amortização de principal das debêntures (10.627) (11.364)    ______ ______
Caixa líquido gerado/(aplicado) nas 
 atividades de financiamentos 46.840 (11.364)    ______ ______
Aumento (Redução) no caixa e 
 equivalentes de caixa 2 (19)    ______ ______    ______ ______
Caixa e equivalentes de caixa: 
No início do exercício - 19
No final do exercício 2 -    ______ ______
Aumento (Redução) no caixa e 
 equivalentes de caixa 2 (19)    ______ ______    ______ ______

As notas explicativas são partes integrantes 
das demonstrações financeiras.

anualmente o valor contábil líquido dos ativos, com objetivo 
de avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômi-
cas, operacionais ou tecnológicas, que possam indicar dete-
rioração ou perda de seu valor recuperável. Quando tais evi-
dências são identificadas, e o valor contábil líquido, exceto o 
valor recuperável, é constituída uma provisão para deteriora-
ção, ajustado o valor contábil líquido ao valor recuperável. 
2.7. Debêntures: Os recursos financeiros obtidos através de 
debêntures são reconhecidos inicialmente, no recebimento 
dos recursos, líquidos dos custos de transação e são mensu-
rados pelo custo amortizado, isto é, acrescidos de encargos e 
juros proporcionais ao exercício incorrido até a data da infor-
mação apresentada. São classificados como passivo circu-
lante a menos que a Companhia tenha um direito incondicio-
nal de diferir a liquidação do passivo por pelo menos  
12 meses após as datas dos balanços. 2.8. Provisões: Pro-
visões são reconhecidas quando a Companhia tem uma obri-
gação presente (legal ou não formalizada) em consequência 
de um evento passado. É provável que benefícios econômi-
cos sejam requeridos para liquidar a obrigação, e uma esti-
mativa confiável do valor da obrigação possa ser feita. Quan-
do a Companhia espera que o valor de uma provisão seja 
reembolsado, no todo ou em parte, por exemplo por força de 
um contrato de seguro, o reembolso é reconhecido como um 
ativo separado, mas apenas quando o reembolso for pratica-
mente certo. A despesa relativa a qualquer provisão é apre-
sentada na demonstração do resultado, líquida de qualquer 
reembolso. Se o efeito do valor temporal do dinheiro for signi-
ficativo, as provisões são descontadas utilizando uma taxa 
corrente antes dos tributos que reflete, quando adequado, os 
riscos específicos ao passivo. Quando for adotado desconto, 
o aumento na provisão devido à passagem do tempo é reco-
nhecido como custo de financiamento. 2.9. Imposto de ren-
da e contribuição social sobre o lucro corrente e diferido: 
O imposto de renda e contribuição social do exercício corren-
te e diferido são calculados com base nas alíquotas de 15% 
acrescida do adicional de 10% sobre o lucro tributável anual 
excedente de R$240. A contribuição social é calculada à alí-
quota de 9% sobre o lucro tributável e consideram a compen-
sação de prejuízos fiscais e base negativa de contribuição 
social limitada a 30% do lucro real. O imposto de renda e a 
contribuição social diferidos decorrem de diferenças temporá-
rias representadas por despesas apropriadas ao resultado, 
entretanto, indedutíveis temporariamente. 2.10. Outros ati-
vos e passivos: Um ativo é reconhecido no balanço patrimo-
nial quando for provável que seus benefícios econômicos fu-
turos serão gerados em favor da Companhia e seu custo ou 
valor puder ser mensurado com segurança. Um passivo é 
reconhecido no balanço patrimonial quando a Companhia 
possui uma obrigação legal ou constituída como resultado de 
um evento passado, sendo provável que um recurso econô-
mico seja requerido para liquidá-lo. São acrescidos quando 
aplicável dos correspondentes encargos e das variações mo-
netárias ou cambiais incorridas. As provisões são registradas 
tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido. 
Os ativos e passivos são classificados como circulantes 
quando sua realização ou liquidação é provável que ocorra 
nos próximos 12 meses caso contrário são demonstrados 
como não circulantes. 2.11. Receitas e despesas financei-
ras: As receitas financeiras abrangem receitas de juros sobre 
aplicações financeiras reconhecidas no resultado através do 
método dos juros efetivos. As despesas financeiras abran-
gem despesas bancárias e os custos incorridos sobre as de-
bêntures e são registrados no período em que são incorridos. 
2.12. Resultado básico por ação: O resultado básico por 
ação é calculado por meio do resultado do exercício atribuível 
aos acionistas da Companhia e a média ponderada das 
ações ordinárias em circulação no respectivo exercício, con-
siderando quando aplicáveis ajustes de desdobramento. 
2.13. Pronunciamentos novos ou revisados aplicados 
pela primeira vez em 2024: A Companhia aplicou pela pri-
meira vez certas normas e alterações, que são válidas para 
períodos anuais iniciados em, ou após, 1º de janeiro de 2024 
(exceto quando indicado de outra forma). A Companhia deci-
diu não adotar antecipadamente nenhuma outra norma, inter-
pretação ou alteração que tenham sido emitidas, mas ainda 
não estejam vigentes. Acordos de financiamento de fornece-
dores - Alterações ao IAS 7 e IFRS 7: As alterações à IAS 7 
(equivalente ao CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de 
Caixa) e à IFRS 7 (equivalente ao CPC 40 (R1) - Instrumen-
tos Financeiros: Divulgações) esclarecem as características 
dos acordos de financiamento de fornecedores e exigem di-
vulgação adicional de tais acordos. Os requisitos de divulga-
ção nas alterações visam auxiliar os usuários das demonstra-
ções financeiras a compreenderem os efeitos dos acordos de 
financiamento de fornecedores sobre os passivos, fluxos de 
caixa e exposição ao risco de liquidez de uma entidade. As 
alterações não tiveram impacto nas demonstrações financei-
ras, pois a Companhia não está sujeito às regras do modelo 
do Pilar Dois, uma vez que sua receita é inferior a 750 mi-
lhões de euros por ano. 2.14. Normas emitidas, mas não 
vigentes: As normas e interpretações novas e alteradas emi-
tidas, mas não ainda em vigor até a data de emissão das de-
monstrações financeiras do Grupo, estão descritas a seguir. 
O Grupo pretende adotar essas normas e interpretações no-
vas e alteradas, se cabível, quando entrarem em vigor. IFRS 
18: Apresentação e Divulgação nas Demonstrações Financei-
ras: Em abril de 2024, o IASB emitiu o IFRS 18, que substitui 
o IAS 1 (equivalente ao CPC 26 (R1) - Apresentação de De-
monstrações Financeiras. O IFRS 18 introduz novos requisi-
tos para apresentação dentro da demonstração do resultado 
do exercício, incluindo totais e subtotais especificados. Além 
disso, as entidades são obrigadas a classificar todas as recei-
tas e despesas dentro da demonstração do resultado do exer-
cício em uma das cinco categorias: operacional, investimen-
to, financiamento, impostos de renda e operações descon- 
tinuadas, das quais as três primeiras são novas. A norma tam-
bém exige a divulgação de medidas de desempenho defini-
das pela administração, subtotais de receitas e despesas, e 
inclui novos requisitos para a agregação e desagregação de 
informações financeiras com base nas “funções” identificadas 
das demonstrações financeiras primárias (primary financial 
statements (PFS)) e das notas explicativas. Além disso, alte-
rações de escopo restrito foram feitas ao IAS 7 (equivalente 
ao CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa), que 
incluem a alteração do ponto de partida para determinar os 
fluxos de caixa das operações pelo método indireto, de “lucro 
ou prejuízo do período” para “lucro ou prejuízo operacional” e 
a remoção da opcionalidade à classificação dos fluxos de cai-
xa de dividendos e juros. Além disso, há alterações conse-
quentes em vários outros padrões. O IFRS 18 e as alterações 
nas outras normas são entrarão em vigor para períodos de 
relatórios iniciados em ou após 1º de janeiro de 2027, com a 
aplicação antecipada permitida e devendo ser divulgada, em-
bora no Brasil a adoção antecipada não seja permitida.  
O IFRS 18 será aplicado retrospectivamente. A Companhia 
está atualmente trabalhando para identificar todos os impac-
tos que as alterações terão nas demonstrações financeiras 
primárias e notas explicativas às demonstrações financeiras. 
IFRS 19: Subsidiárias sem Responsabilidade Pública: Divul-
gações: Em maio de 2024, o IASB emitiu o IFRS 19, que per-
mite que entidades elegíveis optem por aplicar seus requisi-
tos de divulgação reduzidos enquanto ainda aplicam os 
requisitos de reconhecimento, mensuração e apresentação 
em outros padrões contábeis IFRS. Para ser elegível, no final 
do período de relatório, uma entidade deve ser uma controla-

da conforme definido no IFRS 10 (CPC 36 (R3) - Demonstra-
ções Consolidadas), não pode ter responsabilidade pública e 
deve ter uma controladora (final ou intermediária) que prepa-
re demonstrações financeiras consolidadas, disponíveis para 
uso público, que estejam em conformidade com os padrões 
contábeis IFRS. O IFRS 19 entrará em vigor para períodos de 
relatório iniciados em ou após 1º de janeiro de 2027, com 
aplicação antecipada permitida. Como os instrumentos patri-
moniais da Companhia são negociados publicamente, ele 
não é elegível para a aplicação do IFRS 19. 3. Estimativas e 
julgamentos contábeis críticos: As estimativas e os julga-
mentos contábeis são continuamente avaliados e baseiam-se 
na experiência histórica e em outros fatores incluindo expec-
tativas de eventos futuros consideradas razoáveis para as 
circunstâncias. 3.1. Julgamentos, estimativas e premissas 
contábeis significativas: 31.1. Julgamentos: A elaboração 
das demonstrações financeiras requer a adoção por parte da 
Administração de estimativas e julgamentos que afetam os 
valores reportados de ativos e passivos, a divulgação dos ati-
vos e passivos contingentes na data das demonstrações fi-
nanceiras e receitas e despesas no período demonstrado. 
3.1.2. Estimativas e premissas: As principais premissas relati-
vas as fontes de incerteza nas estimativas futuras e outras 
importantes fontes de incerteza em estimativa na data do 
balanço envolvendo risco significativo de causar um ajuste 
significativo no valor contábil dos ativos e passivos no próxi-
mo exercício são discutidas a seguir: a) Demandas judiciais e 
riscos tributários, cíveis e trabalhistas: A Companhia está su-
jeita no curso normal dos negócios a investigações, audito-
rias, processos judiciais e procedimentos administrativos em 
matérias cível, tributária, trabalhista, ambiental, societária e 
direito do consumidor, dentre outras. As provisões constituí-
das para fazer face aos potenciais perdas decorrentes de 
processos em curso são revisadas e ajustadas com base na 
avaliação da administração, fundamentada na opinião de 
seus assessores jurídicos e requerem elevado grau de julga-
mento sobre as matérias envolvidas. b) Valor justo de instru-
mentos financeiros: Quando o valor justo de ativos e passivos 
financeiros apresentados no balanço patrimonial não puder 
ser obtido de mercados ativos é determinado utilizando técni-
cas de avaliação incluindo o método de fluxo de caixa des-
contado. Os dados para estes métodos se baseiam naqueles 
praticados no mercado, quando possível, contudo, quando 
isso não for viável um determinado nível de julgamento é re-
querido para estabelecer o valor justo. O julgamento inclui 
considerações sobre os dados utilizados como por exemplo: 
risco de liquidez, risco de crédito e volatilidade. Mudanças 
nas premissas sobre estes fatores poderiam afetar o valor 
justo apresentado dos instrumentos financeiros. 4. Gestão de 
riscos: A abordagem da gestão de risco da Companhia clas-
sifica os riscos inerentes ao negócio nas seguintes catego-
rias: i) Risco financeiro: São os riscos decorrentes de inade-
quada gestão de caixa, das aplicações de recursos em 
operações novas, desconhecidas, complexas e/ou de alto 
risco. ii) Risco de compliance: Essa abordagem refere-se às 
sanções legais ou regulatórias, de perda financeira ou de re-
putação que a Companhia pode sofrer como resultado de 
qualquer descumprimento legal. Para evitá-lo a Companhia 
monitora permanentemente o estrito respeito às leis, normas 
e regulamentos, bem como a observância de políticas e pro-
cedimentos, a implementação e a funcionalidade dos planos 
de contingência e a segregação de funções evitando o confli-
to de interesses e facilitando a avaliação dos riscos e dos 
controles internos da Companhia. iii) Risco operacional: 
Ocorre quando há falta de consistência ou de adequação nos 
sistemas de informação, no processamento e controle de 
operações, no gerenciamento de recursos e nos controles 
internos ou ainda no caso de eventuais fraudes que prejudi-
quem o exercício da atividade da Companhia. O trabalho de-
senvolvido pelas equipes internas que atuam juntamente com 
os gestores do negócio para a busca de conformidade dos 
controles internos realiza-se por meio do monitoramento dos 
processos sendo fator mitigante da ocorrência de risco opera-
cional pela adequação dos controles à atividade. iv) Risco 
estratégico: Está relacionado aos eventos originados tanto 
interno quanto externamente que gerem instabilidade às par-
tes interessadas ou comprometam de alguma forma a reputa-
ção e a sustentabilidade da Companhia. São os riscos decor-
rentes da falta de capacidade ou habilidade da Companhia 
em dar resposta as mudanças que possam interromper o al-
cance de objetivos estratégicos estabelecidos. A Companhia 
monitora continuamente esses eventos de risco buscando se 
antecipar às ocorrências indesejáveis e se preparar para os 
riscos estratégicos dos quais a Companhia está exposta.  
4.1. Riscos financeiros: As atividades da Companhia as ex-
põem a diversos riscos financeiros: risco de mercado (incluin-
do taxa de juros dos financiamentos, risco de taxa de juros de 
fluxo de caixa e risco de preço de determinados ativos avalia-
dos ao valor justo), risco de crédito e risco de liquidez. O pro-
grama de gestão de risco se concentra na imprevisibilidade 
dos mercados financeiros e busca minimizar potenciais efei-
tos adversos no desempenho financeiro da Companhia e de 
suas controladas e controladas em conjunto. A Companhia 
não tem como prática fazer uso de instrumentos financeiros 
derivativos para proteger exposições a risco. i) Risco do fluxo 
de caixa ou valor justo associado com taxa de juros: Conside-
rando que a Companhia não possui ativos significativos em 
que incidam juros, o resultado e os fluxos de caixa operacio-
nais são substancialmente independentes das mudanças nas 
taxas de juros do mercado. O risco de taxa de juros decorre 
de empréstimos. Os empréstimos emitidos com taxas variá-
veis expõem as Companhias do grupo e ao risco de taxa de 
juros e de fluxo de caixa. Os empréstimos emitidos com taxas 
fixas expõem a Companhia ao risco de valor justo associado 
à taxa de juros. ii) Risco de créditos: Risco de crédito decor-
rente de concessão de crédito a clientes e adiantamentos a 
fornecedores, a política da Companhia do grupo considera o 
nível de risco de crédito a que está disposto a se sujeitar no 
curso de seus negócios. A provisão para deterioração do sal-
do de contas a receber é registrada em quantia considerada 
suficiente para cobrir todas as perdas prováveis quando da 
execução das contas a receber de clientes baseada em infor-
mações históricas e é incluída nas despesas de vendas.  
iii) Risco de liquidez: É o risco de a Companhia não dispor de 
recursos líquidos suficientes para honrar seus compromissos fi-
nanceiros em decorrência de descasamento de prazo ou de 
volume entre os recebimentos e pagamentos previstos.
5. Caixa e equivalentes de caixa: 2024 2023    ____ ____
Aplicações financeiras (a) 2 -    ____ ____
    2 -    ____ ____    ____ ____
(a) As aplicações financeiras são representadas principal-
mente por aplicações no fundo de investimento Itaú Corp. 
Plus RF Referenciado DI, com baixo risco e alta liquidez apre-
sentando remuneração média de 97,47%em 2024 e 2023 do 
Certificado de Depósito Interbancário (CDI) 
6. Partes relacionadas:  2024 2023    ______ ______
FMFS Participações e Empreendimentos Ltda. 2.574 2.574
Socicam Administração, Projetos e 
 Representações Ltda 25.742 43.337    ______ ______
Ativo não circulante 28.316 45.911    ______ ______    ______ ______
Socicam Infraestrutura e Participações Ltda. 15.968 72.763    ______ ______
Passivo não circulante 15.968 72.763    ______ ______    ______ ______
Os saldos das contas mantidos com sociedades controladas 
e controladas em conjunto representam operações de crédito 
em conta corrente e não possuem vencimento predefinido. 
Os saldos a receber pela entidade controladora correspon-
dem a recursos transferidos para as sociedades controladas 
e controladas em conjunto, com o objetivo de suportar a 
operação das concessões naquelas entidades. Os saldos no 
passivo correspondem ao recebimento de recursos das so-
ciedades controladas e controladas em conjunto, originários 
basicamente operações de investimento.

7. Investimentos:     Resultado de
 % -  Patrimônio Lucro líquido  equivalência
 Participação líquido do exercício Investimentos patrimonial ____________ ______________ _______________ _______________ ______________
Socicam Infraestrutura 2024 2023 2024 2023 2024 2023 2024 2023 2024 2023    _____ _____ _______ ______ _______ ______ _______ ______ ______ ______
 e Participações Ltda. 62,50 62,50 230.614 197.516 33.097 102.735 144.134 123.449 20.686 64.210    _____ _____ _______ ______ _______ ______ _______ ______ ______ ______
Total 62,50 62,50 228.088 197.516 33.097 102.735 144.134 123.449 20.686 64.210    _____ _____ _______ ______ _______ ______ _______ ______ ______ ______    _____ _____ _______ ______ _______ ______ _______ ______ ______ ______

A movimentação dos investimentos é como segue:
    2024 2023    _______ _______
Saldo inicial 123.449 59.901
(+) Resultado de equivalência patrimonial 20.686 64.210
(-) Outros (1) (662)    _______ _______
    144.134 123.449    _______ _______    _______ _______
8.Debêntures: Venci- Correção/
Debêntures mento índices 2024 2023__________ _________ _____________ ______ ______
2ª emissão 26/01/2030 10% a.a. + IPCA  74.324  81.516
3ª emissão 31/07/2030 8% a.a. 
     + 100% CDI 53.595 -
4ª emissão 31/07/2030 1ª série 100% 
     CDI+8,3% a.a.
     2ª série 100% 
     CDI+4,0 % a.a. 13.105 -
     (-) Custo de 
     transação  (6.538)  (1.963)      _______ ______
       134.486  79.553      _______ ______
Circulante    17.088  9.986
Não circulante    117.398  69.567
8.1. Características da emissão: 2ª emissão de Debêntures: 
Em 26 de julho de 2021, a Companhia emitiu 90.000 debên-
tures simples, não conversíveis em ações, em série única, 
totalizando R$90.000. As debêntures possuem garantia real 
e fidejussória adicional. O Valor Nominal Unitário Atualizado 
será amortizado em 42 parcelas semestrais, com pagamen-
tos programados para o dia 15 dos meses de junho e de-
zembro, iniciando em 15 de junho de 2026. 3 ª emissão de 
Debêntures: Em 26 de julho de 2024, a Companhia realizou 
uma nova emissão de debêntures simples, não conversíveis 
em ações, em série única, totalizando R$50.000 correspon-
dente a 50.000 debêntures com valor nominal unitário de 
R$1. As debêntures possuem garantia real e fidejussória  
adicional. O Valor Nominal Unitário Atualizado será amor-
tizado em 42 parcelas semestrais, com pagamentos pro-
gramados para o dia 15 dos meses de junho e dezembro,  
iniciando em 15 de junho de 2026. 4ª emissão de Debêntures: 
Em 26 de setembro de 2024, a Companhia realizou a 4ª emis-
são de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, 
a serem convertidas em debêntures com Garantia Real.  
A emissão foi dividida em 2 (duas) séries, sob a responsabi-
lidade da Infra 6 Participações S.A.. O valor total da emissão 
foi de R$12.550, sendo R$8.785 para a 1ª série e R$3.765 
para a 2ª série. 8.2. Cronograma dos vencimentos: A ta-
bela a seguir apresenta o cronograma de vencimentos das 
debêntures existentes em 31 de dezembro de 2024 e 2023:
    2024 2023    _______ ______
2024 - 10.494
2025 17.088 11.468
2026 11.686 12.615
2027 25.611 13.864
2028 54.917 15.277
2029 24.409 16.791
2030 7.313 1.007    _______ ______
    141.024 81.516    _______ ______    _______ ______
8.3. Garantias: 2ª Emissão: As debêntures possuem as se-
guintes garantias reais: (a) Fiança da Socicam Administração 

de Projetos e Representações Ltda.; (b) Fiança da FMFS Par-
ticipações e Empreendimentos Ltda.; (c) Fiança do acionista 
Sr. José Mario de Freitas; (d) Cessão fiduciária dos direitos 
creditórios não imobiliários dos estacionamentos dos Termi-
nais Rodoviários Tietê e Barra Funda, atuais e futuros, duran-
te a vigência da emissão, com valor projetado de R$159.000. 
Em garantia do fiel, integral e pontual cumprimento de 
todas as obrigações pecuniárias, principais e acessórias,  
presentes ou futuras, no seu vencimento original ou anteci-
pado, assumidas ou que venham a sê-lo no âmbito da Es-
critura de Emissão e nos demais Documentos da Operação, 
incluindo, sem limitação, o saldo do Valor Nominal Unitário. 
3ª e 4ª Emissão: As debêntures possuem as seguintes ga-
rantias reais: (a) Fiança do acionista Sr. José Mario Lima de 
Freitas; (b) Fiança do acionista Sr. Marcelo Lima de Freitas; 
(c) Fiança da Socicam Administração de Projetos e Repre-
sentações Ltda. A Emissora e os Fiadores comprometem-se 
a, nos termos e prazos previstos nos Contratos de Garantia e 
às suas expensas, observar os procedimentos para a devida 
constituição e formalização das Garantias Reais: (a) a totali-
dade dos direitos creditórios oriundos do Contrato de Conces-
são - Terminal Rodoviário Aracaju; (b) a totalidade dos direitos 
creditórios oriundos do Contrato de Concessão - Aeroporto 
Caldas Novas, tudo nos termos do Contrato de Cessão Fi-
duciária de Direitos Creditórios - Aracaju e Caldas Novas, os 
quais, em todos os casos, serão centralizados em uma conta 
vinculada, de titularidade da SAP. 8.4. Cláusulas restritivas 
(covenants): As debêntures emitidas possuem cláusulas 
específicas que descrevem eventos que podem acarretar 
no vencimento antecipado automático das debêntures, inde-
pendentemente, de qualquer aviso extrajudicial, interpelação 
judicial, notificação prévia à Emissora ou consulta aos Deben-
turistas eventos de vencimento antecipado não automático, 
onde, em caso de ocorrência do respectivo evento, e caso 
não sanados no prazo de cura, quando aplicável, a Emissora 
e/ou o Agente Fiduciário deverá convocar Assembleia Geral 
de Debenturistas para deliberar sobre a não declaração de 
vencimento antecipado das Debêntures. Na escritura de de-
bêntures estão previstas diversas cláusulas de vencimento 
antecipado (“covenants”) que não estão atreladas a indicado-
res financeiros, os quais estavam cumpridos pela Companhia 
no exercício findo em 31 de dezembro de 2024 e 2023. Além 
disso existe cláusula relacionada ao cumprimento de determi-
nados índices e indicadores financeiros, a qual apresentamos 
a seguir: A FMFS - Participações e Empreendimentos Ltda. 
(“FMFS”), controladora indireta da Companhia, para o cum-
primento dos covenants a diretoria calculará anualmente os 
índices financeiros, com base nas demonstrações financeiras 
auditadas da FMFS preparadas de acordo com os princípios 
contábeis geralmente aceitos no Brasil. Esses índices serão 
apurados e apresentados ao Agente Fiduciário no prazo de 
120 dias após o término de cada exercício social. Os índices 
financeiros mencionados serão calculados pela FMFS consi-
derando os resultados consolidados auditados e verificados 
pelo Agente Fiduciário, acompanhadas dos demonstrativos 
financeiros que incluirão a memória de cálculo elaborada 
pela Emissora e/ou pela FMFS. A seguir apresentamos um 
resumo dos covenants atrelados aos números da FMFS, para 
cada emissão de debênture.

 Indice calculado ______________
Emissor  Descrição do covenant  2024  2023____________ __________________________________________________________________ _____ _____
SAP/ Infra 6 Covenants com a controladora FMFS, solicitado da seguinte forma:
    • Razão entre a Dívida Líquida e EBITDA inferior a 3,10 ano base de 2023;
    • Razão entre a Dívida Líquida e EBITDA inferior a 3,10 ano base de 2024; 2,46 2,75____________ __________________________________________________________________ _____ _____
Infra 6 Covenants com a FMFS, solicitado da seguinte forma:
    • Razão entre a Dívida Líquida e EBITDA inferior a 3,50 ano base de 2024; 2,99 -____________ __________________________________________________________________ _____ _____
Infra 6 Covenants com a investida SPE Aeroeste, solicitado da seguinte forma:
    • Razão entre a Dívida Líquida e EBITDA inferior a 7,0 ano base de 2024; 6,87 -____________ __________________________________________________________________ _____ _____
Infra 6 Covenants com a investida SPE Novo Norte, solicitado da seguinte forma:
    • Razão entre a Dívida Líquida e EBITDA inferior a 5,0 ano base de 2024; 0,93 -____________ __________________________________________________________________ _____ _____
Infra 6 Covenants com a investida SPE Voe Xap, solicitado da seguinte forma:
    • Razão entre a Dívida Líquida e EBITDA inferior a 6,0 ano base de 2024; 3,08 -____________ __________________________________________________________________ _____ _____
Infra 6 Covenants com a investida Contermas, solicitado da seguinte forma: 
    • Razão entre a Dívida Líquida e EBITDA inferior a 3,0 ano base de 2024; 0,15 -____________ __________________________________________________________________ _____ _____
Infra 6 Covenants com a investida Socicam Infraestrutura e Participações Ltda (“SIP”), 
    solicitado da seguinte forma:
    • Razão entre a Dívida Líquida e EBITDA inferior a 4,0 ano base de 2024; 0,98 -____________ __________________________________________________________________ _____ _____
Demonstramos no quadro acima o cálculo dos covenants.  
A Administração monitora constantemente os termos con-
tratados, a fim de garantir que os compromissos assumidos 
estão sendo cumpridos pela Companhia. Adicionalmente, 
Empresa cumpriu os covenants relacionados ao limite de 
endividamento bruto de algumas controladas. 8.5. Movimen-
tação das debêntures no período: A movimentação das 
debêntures no período é como segue:
    2024 2023    _______ _______
Saldo inicial 81.516 86.556
Liberação 62.550 -
Juros e atualizações incorridos 15.140 12.298
Amortização do principal (10.627) (11.364)
Amortização de juros (7.555) (5.975)    _______ _______
Saldo final 141.024 81.516    _______ _______    _______ _______
8.6. Movimentação dos custos de transação no período: 
A movimentação dos custos de transação no período é como 
segue: 2024 2023    ______ ______
Saldo inicial (1.963) (2.471)
Adições (5.083) -
Amortização  508  508    ______ ______
Saldo final (6.538) (1.963)    ______ ______    ______ ______
9. Patrimônio líquido: Capital social: Em 31 de dezembro 
de 2024 e 2023 o capital social subscrito e integralizado é de 
R$2 e está representado por 2.000 ações ordinárias no valor 
de R$1 (um real) cada. Nº de Participação
    quotas %    ______ ___________
José Mario Lima de Freitas 1.000 50%
Marcelo Lima de Freitas 1.000 50%
9.1. Destinação do resultado: Reserva legal - é constituída 
à razão de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício 
social, até o limite de 20% do capital social ou facultada a 
constituição no exercício em que o saldo dessa reserva, 
acrescido do montante das reservas de capital, exceder de 
30% do capital social. Reserva de lucros a realizar - corres-
ponde à parcela do lucro não realizado referente ao resultado 
da equivalência patrimonial. O cálculo da reserva de lucros a 
realizar está demonstrado como segue:
Reserva de lucros a realizar em 
 31 de dezembro de 2023 64.210    _______
Realização das reservas de lucros por amortização 
 do valor justo, liquida de efeitos tributários (19.461)    _______
Reserva de lucros a realizar em 
 31 de dezembro de 2024 44.749    _______
10. Despesas gerais e administrativas:  2024 2023    ____ ____
Outros tributos, taxas e contribuições (52) (31)    ____ ____
     (52) (31)    ____ ____    ____ ____
11. Resultado financeiro:  2024 2023    _______ _______
Receitas financeiras 
Receita com aplicação financeira 2 -    _______ _______
    2 -    _______ _______
Despesas financeiras 
Despesas bancárias (3) (3)
Juros e atualizações sobre debêntures (15.140) (12.298)
Custo na emissão das debêntures (508) (508)
Outras despesas financeiras (36) -    _______ _______
    (15.687) (12.809)    _______ _______
    (15.685) (12.809)    _______ _______    _______ _______

12. Imposto de renda e contribuição social:
    2024 2023    ______ _______
Lucro antes do IR e da CS 4.949 50.708
Alíquota 34% 34%    ______ _______
IR e CS pelas alíquotas (1.683) (17.241)    ______ _______
Vigentes 
Resultado de equivalência patrimonial 7.033 21.831
Prejuízo fiscal e base negativa à 
 alíquota fiscal vigente - não reconhecido (5.350) (4.591)    ______ _______
Despesa com IR e CS - -    ______ _______
13. Instrumentos financeiros: 13.1. Riscos: A Companhia 
pratica operações envolvendo instrumentos financeiros, com 
a finalidade de manter sua capacidade de investimentos e es-
tratégia de crescimento. O gerenciamento dos riscos e a ges-
tão dos instrumentos financeiros são realizados por meio de 
definição de metas, estratégias e procedimentos de controle 
definidos pela diretoria da Companhia para que tais riscos se-
jam minimizados a cada exercício. Além disso, a Companhia 
gerencia seus recursos, a fim de maximizá-los e assegurar a 
continuidade de suas operações, com a finalidade de trazer 
retorno contínuo aos acionistas. As atividades da Compa-
nhia estão expostas a alguns riscos financeiros, tais como 
risco de crédito, risco de taxas de juros e risco de liquidez.  
A gestão de risco é realizada segundo as políticas aprova-
das nas atas de assembleia e reuniões de diretoria e acio-
nistas. 13.2. Risco de crédito: O risco de crédito é inerente 
às atividades operacionais e financeiras da Companhia, 
principalmente representado nas rubricas de: contas a rece-
ber e equivalentes de caixa. 13.3. Risco de taxa de juros:  
A Companhia possui exposição a taxas de juros em suas apli-
cações financeiras e debêntures. Ambas possuem condições 
de contratação atuais semelhantes àquelas em que elas se 
originaram e, portanto, os valores registrados estão próximos 
aos valores de mercado. 13.4. Risco de liquidez: A previ-
são de fluxo de caixa é preparada pela Companhia, onde são 
monitoradas as previsões contínuas das exigências de liqui-
dez para assegurar que a Companhia tenha caixa suficiente 
para atender às necessidades operacionais. Essa previsão 
leva em consideração os planos de financiamento da dívida e 
geração de caixa. A Companhia investe os excessos de cai-
xa em contas correntes com incidência de juros, depósitos 
a prazo, depósitos de curto prazo e fundos de investimen-
to, escolhendo instrumentos com vencimentos apropriados 
ou liquidez suficiente para fornecer margem suficiente con-
forme determinado pelas previsões acima mencionadas.  
13.5. Categorias dos instrumentos financeiros: A Com-
panhia entende que os instrumentos financeiros, que estão 
reconhecidos pelo seu valor contábil são substancialmente 
similares aos que seriam obtidos se fossem negociados no 
mercado, e a diretoria entende que os valores registrados se 
aproximam de seu valor justo. A seleção dos ativos e passi-
vos apresentados nesta nota ocorreu em razão de sua rele-
vância. Não é prática da Companhia contratar instrumentos 
financeiros para fins especulativos. Em 31 de dezembro de 
2024, não havia contratos de instrumentos financeiros deriva-
tivos em aberto. Os instrumentos financeiros da Companhia 
foram classificados conforme as seguintes categorias:

 Saldo contábil Valor justo Nível hierárquico _____________________ _____________________
Ativos financeiros a valor justo por meio 31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023 do valor justo    _________ _________ _________ _________ ______________
 de resultado AVJORA
Caixa e equivalente de caixa (nota 5) 1 - 1 - 2

Hierarquização em 3 níveis para a mensuração do valor justo, 
sendo que sua mensuração é baseada nos inputs observá-
veis e não observáveis. Inputs observáveis refletem dados de 
mercado obtidos de fontes independentes, enquanto inputs 
não observáveis refletem as premissas de mercado da Com-
panhia. Esses dois tipos de inputs criam a hierarquia de valor 
justo apresentada a seguir: • Nível 1 - Preços cotados para 
instrumentos idênticos em mercados ativos; • Nível 2 - Pre-
ços cotados em mercados ativos para instrumentos similares, 
preços cotados para instrumentos idênticos ou similares em 
mercados não ativos e modelos de avaliação para os quais 
inputs são observáveis; e • Nível 3 - Instrumentos cujos inputs 
significantes não são observáveis. 13.6. Análise de sensi-
bilidade de variações nas taxas de juros: Os resultados 
da Companhia estão suscetíveis de sofrer variações, não 
significativas, em função dos efeitos da volatilidade da taxa 

CDI sobre os valores a receber de mútuo e aplicações finan-
ceiras atreladas a essa taxa, dos créditos a receber atrelados 
à IPCA sobre a parte das debêntures que estão atrelados a 
esta taxa. 31/12/2024 31/12/2023    _________ _________
Aplicações financeiras (nota 5)  2 -
Debêntures (nota 8) 141.024 81.516
Com a finalidade de verificar a sensibilidade do indexador 
nas aplicações financeiras e debêntures, a qual a Companhia 
estava exposta, na data base de 31 de dezembro de 2024, 
foram definidos cinco cenários diferentes. Com base em 
projeções divulgadas por instituições financeiras, foi obtida a 
projeção do CDI e IPCA, para os próximos 12 meses, ou seja,  
31 de dezembro de 2025 e este definido como cenário pro-
vável, sendo calculadas variações de +25%, +50%, -25% e 
-50%. Abaixo a demonstração da variação das taxas para o 
exercício findo em 31 de dezembro de 2024, conforme cená-
rio demonstrado acima:

 Cenário provável  _________________________________
     Expo-
     sição   Resul-
 Cenário Saldo tado Cenário de aumento Cenário de redução    __________________________ _________________________
Exposição Ín- Pro- 12-2024 Pro- Pro-  Result-  Resul-  Resul-  Resul-
patrimonial dice vável R$ vável vável 25% ado 50% tado 25% tado 50% tado_________ ____ ______ _______ ______ ______ ______ ______ ______ _______ ______ ______ ______ ______
Debêntures IPCA 5,52% 141.024 148.808 (7.785) 6,90% (9.731) 8,28% (11.677) 4,14% (5.838) 2,76% (3.892)
Aplicação 
 financeira CDI 13,55% 2 3 - 16,94% - 20,33% - 10,16% - 6,78% -        ______  ______  _______  ______  ______
  -      (7.785)  (9.731)  (11.677)  (5.838)  (3.892)        ______  ______  _______  ______  ______        ______  ______  _______  ______  ______

José Mario Lima de Freitas
Diretor Geral

Membros da Administração__________________________________________________________________________________________________

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Marcelo Lima de Freitas
Diretor

Eduardo Buzam Júnior
Contador - 1SP243887/O-3

rações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nes-
sa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de audi-
toria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais 
normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Res-
ponsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras”. Somos independentes em relação a Companhia, 
de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas pro-
fissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acor-
do com essas normas. Acreditamos que a evidência de audi-

toria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião. Responsabilidades da diretoria e da governança 
pelas demonstrações financeiras: A diretoria é responsável 
pela elaboração e adequada apresentação das demonstra-
ções financeiras de acordo com as práticas contábeis adota-
das no Brasil e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstra-
ções financeiras livres de distorção relevante, independen-
temente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações financeiras, a diretoria é responsável pela 
avaliação da capacidade da Companhia continuar operando, 
divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com 
a sua continuidade operacional e o uso dessa base contá-

bil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser 
que a diretoria pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para 
evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela 
governança da Companhia são aqueles com responsabilida-
de pela supervisão do processo de elaboração das demons-
trações financeiras. Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objeti-
vos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, 
e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segu-
rança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma 
garantia de que a auditoria realizada de acordo com as nor-
mas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta 
as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realiza-
da de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ce-
ticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Iden-
tificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 
demonstrações financeiras, independentemente se causada 
por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos 
de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos 
evidência de auditoria apropriada e suficiente para funda-
mentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção 
relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente 
de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os con-
troles internos, conluio, falsificação, omissão ou representa-
ções falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos con-
troles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 

procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, 
mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a 
eficácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos 
a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabi-
lidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 
feitas pela diretoria. • Concluímos sobre a adequação do uso, 
pela diretoria, da base contábil de continuidade operacional 
e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos 
que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em 
nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações 
nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em 
nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de audito-
ria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos 
ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais 
se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apre-
sentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações 
financeiras representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresenta-
ção adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela 
governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações signi-
ficativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências sig-
nificativas nos controles internos que identificamos durante 
nossos trabalhos.

São Paulo, 30 de abril de 2025.
ERNST & YOUNG

Auditores Independentes S/S Ltda.
CRC SP-034519/O

Leandro Dias F. Silva 
Contador CRC SP-278005/O

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 4421-D258-F24F-1AD2.
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 TERMINI S.A.
CNPJ. nº 64.805.187/0003-45

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31/12/2024 e 2023
(Em milhares de Reais - R$)___________________________________________________________________________________________________

Demonstrações dos resultados abrangentes________________________________________________
    2023 2022    _______ _______
Prejuízo do exercício (31.872) (17.676)
Outros resultados abrangentes - -    _______ _______
Resultado abrangente total (31.872) (17.676)    _______ _______    _______ _______
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstração da mutação do patrimônio líquido___________________________________________________________________________________________________
    Capital Reserva Reserva para Prejuízo
    social legal contingências acumulados Total    ______ _______ ____________ __________ _______
Saldos em 31 de dezembro de 2022 2.000 400 500 (21.664) (18.764)
Prejuízo do exercício - - - (17.676) (17.676)    ______ _______ ____________ __________ _______
Saldos em 31 de dezembro de 2023 2.000 400 500 (39.340) (36.440)
Prejuízo do exercício - - - (31.872) (31.872)    ______ _______ ____________ __________ _______
Saldos em 31 de dezembro de 2024 2.000 400 500 (71.212) (68.312)    ______ _______ ____________ __________ _______    ______ _______ ____________ __________ _______

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.
Notas explicativas às demonstrações contábeis________________________________________________

1. Informações gerais: A Companhia tem por objetivo social 
a exploração comercial, administração, planejamento, im-
plantação, gerenciamento, fiscalização, promoção de cons-
trução e edificação e intermediação, seja com pessoal próprio 
ou mediante a contratação de terceiros de: (a) Estacionamen-
tos de veículos e suas áreas comerciais abrangendo serviços 
de operação, arrecadação, exploração comercial e de espa-
ços para publicidade, conservação, manutenção, limpeza, 
segurança e jardinagem; (b) Áreas comerciais de terminais 
de passageiros em todos os seus modais (aeroportos, esta-
ções de trem, metrô e correlatos, portos, rodoviários), centros 
de comércio, shopping center e correlatos; (c) Espaços desti-
nados a comercialização de publicidade, promoção, eventos 
e atividades correlatas para anunciantes e patrocinadores; 
(d) Terminais de passageiros incluindo a operação, promo-
ção de construção, remodelação e revitalização de terminais 
de passageiros em todos os seus modais e suas áreas de 
apoio, operação e comerciais; (e) Manutenção predial e de 
equipamentos, preventiva e corretiva nas áreas de engenha-
ria civil, hidráulica, mecânica, elétrica, eletrônica, telefônica e 
informática. A Companhia integra o Consórcio Prima forma-
do pela Socicam Administração, Projetos e Representações 
Ltda. (“Socicam”) e pela Termini S.A., cujo propósito atual é 
a exploração incluindo a modernização e reforma das áreas 
existentes bem como a manutenção, conservação e adminis-
tração dos Terminais Rodoviários do Município de São Pau-
lo nos termos dos contratos celebrados com a Companhia 
do Metropolitano de São Paulo - Metrô (“Metrô”) e vigentes.  
O Consórcio Prima detém os seguintes contratos firmados 
com o Metro: (i) Contrato de Arrendamento nº 0151980001 
relativo ao Terminal Tietê; (ii) Contrato de Arrendamento nº 
0151980003 relativo ao Terminal Jabaquara; (ii) Contrato de 
Comodato nº 0051321101 relativo ao Terminal Barra Funda 
cujos prazos de vencimento são os seguintes:
 Datas de vencimento: _________________________
 Contrato Aditivo
Terminal rodoviário inicial contratual______________________ __________ __________
Jabaquara (arrendamento) 14/03/2010 14/03/ 2030
Tietê (arrendamento) 21/01/2010 21/01/2030
Barra Funda (comodato) 14/09/2026 -
Em 27/07/2021, foi firmado o Instrumento de Venda e Compra 
de Ações entre a Socicam e os acionistas da Companhia no 
qual a empresa Socicam Administração, Projetos e Repre-
sentações Ltda. adquiriu de forma direta e indiretamente 
100% das ações da Termini S.A. passando a deter o controle 
acionário de forma majoritária da Companhia. Desta forma, a 
Socicam assume de forma integral e exclusiva as operações 
dos terminais Tietê, Jabaquara e Barra Funda. No decorrer do 
exercício de 2022, as atividades operacionais, que até o exer-
cício de 2021 eram executadas pela Companhia, passaram a 
ser realizadas pela sua controladora Socicam Administração, 
Projetos e Representações Ltda (“SAP”). Desta forma, as re-
ceitas decorrentes da locação de áreas e tarifas de embar-
que, estacionamento, entre outras, passaram a ser faturadas 
diretamente pela Socicam. No exercício de 2023, a Adminis-
tração da SAP, controladora da Companhia, modificou a es-
tratégia operacional e financeira, sendo assim, a Companhia 
voltou a faturar as tarifas de embarque. A conclusão e emis-
são dessas demonstrações financeiras para o exercício findo 
em 31/12/2024, foram aprovadas pela Diretoria e Acionistas 
em 30/04/2025. 1.1. Continuidade operacional: No exercí-
cio encerrado em 31/12/2024 a Companhia incorreu em pre-
juízo líquido de R$ 31.872 (R$ 17.676 em 2023) e apresenta 
patrimônio líquido negativo no montante de R$ 68.312  
(R$ 36.440 em 2023). Para honrar os compromissos assumi-
dos a Companhia conta com aportes dos acionistas controla-
dores que garantem sua estabilidade financeira. A Termini é 
uma empresa com 100% de participação dentro do grupo 
econômico, sendo responsável por uma participação no Con-
sórcio Prima (Tietê, Jabaquara e Barra Funda). Por questões 
estratégicas tributárias, os faturamentos são reconhecidos 
pelas consorciadas Socicam (“SAP”) e Termini, de modo a 
proporcionar um benefício econômico para o grupo, por esse 
motivo o EBITDA de 2024 da Termini foi de R$ 18.000  
(R$ 19.000 em 2023). A nova emissão de debêntures, tem 
vencimento previsto para dezembro de 2029 e envolverá 
transações com partes relacionadas para a liquidação da 
operação. Vale destacar que essas transações ocorrem devi-
do ao fato das empresas SAP e Termini (consorciadas) que 
integrarem o mesmo grupo econômico. 2. Apresentação das 
demonstrações financeiras: 2.1. Declaração de conformi-
dade e base para preparação: As demonstrações financei-
ras da Companhia foram preparadas conforme as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, que compreendem as disposi-
ções da legislação societária, previstas na Lei nº 6.404/76 
com alterações das Leis nos11.638/07 e 11.941/09, e os pro-
nunciamentos contábeis, interpretações e orientações emiti-
dos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”) e 
aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade (“CFC”). 
As demonstrações financeiras foram elaboradas com base no 
custo histórico, exceto por determinados instrumentos finan-
ceiros mensurados pelos seus valores justos. As políticas 
contábeis significativas adotadas pela Companhia estão des-
critas nas notas explicativas específicas, relacionadas aos 
itens apresentados; aqueles aplicáveis, de modo geral, em 
diferentes aspectos das demonstrações financeiras, estão 
descritos a seguir. Adicionalmente, a Companhia considerou 
as orientações emanadas da Orientação Técnica OCPC07, 
emitida pelo CPC em novembro de 2014, na preparação das 
suas demonstrações financeiras. Dessa forma, as informa-
ções relevantes próprias das demonstrações financeiras es-
tão sendo evidenciadas, e correspondem às utilizadas pela 
Administração na sua gestão. 2.2. Moeda funcional de apre-
sentação: As demonstrações financeiras da Companhia são 
apresentadas em Reais, a moeda do ambiente econômico no 
qual a Companhia atua (“Moeda funcional”). 3. Principais 
práticas contábeis: As práticas contábeis descritas a seguir 
foram aplicadas de forma consistente para os exercícios 
apresentados: a) Instrumentos financeiros: i) Ativos financei-
ros: Reconhecimento inicial e mensuração: Ativos financeiros 
são classificados, no reconhecimento inicial, como subse-
quentemente mensurados ao custo amortizado, ao valor justo 
por meio de outros resultados abrangentes e ao valor justo 
por meio do resultado. A classificação dos ativos financeiros 
no reconhecimento inicial depende das características dos 
fluxos de caixa contratuais do ativo financeiro e do modelo de 
negócios da Companhia para a gestão desses ativos finan-
ceiros. Com exceção das contas a receber de clientes que 
não contenham um componente de financiamento significati-
vo ou para as quais a Companhia tenha aplicado o expedien-
te prático, da Companhia inicialmente mensura um ativo fi-
nanceiro ao seu valor justo acrescido dos custos de 
transação, no caso de um ativo financeiro não mensurado ao 
valor justo por meio do resultado. Para que um ativo financei-
ro seja classificado e mensurado pelo custo amortizado ou 
pelo valor justo por meio de outros resultados abrangentes, 
ele precisa gerar fluxos de caixa que sejam “exclusivamente 
pagamentos de principal e de juros” sobre o valor do principal 
em aberto. Essa avaliação é executada em nível de instru-
mento. Ativos financeiros com fluxos de caixa que não sejam 
exclusivamente pagamentos de principal e de juros são clas-
sificados e mensurados ao valor justo por meio do resultado, 
independentemente do modelo de negócio adotado. O mode-
lo de negócios da Companhia para administrar ativos finan-
ceiros se refere a como ele gerencia seus ativos financeiros 

Balanços patrimoniais________________________________________________
Ativo Nota 2024 2023___________________________ ____ _______ ______
Circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 5 787 4.044
 Títulos e valores mobiliários 6 22.812 27.490
 Despesas antecipadas  1 1
 Tributos a recuperar 7 1.415 245
 Partes relacionadas 8 7.574 2.461
 Outros créditos 9 - 3.116     _______ ______
Total do ativo circulante  32.589 37.357     _______ ______
Não circulante
 Partes relacionadas 8 90.926 100.460
 Outros créditos 9 - 10.905
 Depósitos judiciais  31 10
 Imobilizado  14 21
 Intangível 10 3.731 4.478     _______ ______
Total do ativo não circulante  94.702 115.874     _______ ______
Total do ativo  127.291 153.231     _______ ______     _______ ______
Passivo Nota 2024 2023___________________________ ____ _______ ______
Circulante 
 Debentures 11 - 33.199
 Fornecedores 12 4.588 10
 Obrigações sociais e trabalhistas 13 55 47
 Impostos, taxas e contribuições 
  a recolher 14 2.642 3.106     _______ ______
Total do passivo circulante  7.285 36.362     _______ ______
Não circulante 
 Debentures 11 183.031 152.003
 Impostos, taxas e contribuições 
  a recolher 14 5.140 1.306
 Provisão para demandas judiciais 15 147 -     _______ ______
Total do passivo não circulante  188.318 153.309     _______ ______
Patrimônio líquido 
 Capital social 16.a 2.000 2.000
 Reserva legal 16.b 400 400
 Reserva de capital 16.c 500 500
 Prejuízos acumulados  (71.212) (39.340)     _______ ______
 Patrimonio líquido (negativo)  (68.312) (36.440)     _______ ______
Total do passivo e patrimônio líquido  127.291 153.231     _______ ______     _______ ______
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstração do resultado________________________________________________
     Nota 2024 2023    ____ _______ _______

 Receita líquida 17 21.577 17.705
 Custo dos serviços prestados 18 (756) (1.344)     _______ _______
Lucro bruto  20.821 16.361     _______ _______
 Despesas gerais e administrativas 19 (1.010) 2.237     _______ _______
Lucro operacional antes do resultado 
 financeiro e do imposto de renda e 
  da contribuição social  19.811 18.598     _______ _______
 Despesas financeiras 20  (55.198) (38.326)
 Receitas financeiras 20 3.515  2.052     _______ _______
     (51.683) (36.274)
Prejuízo antes do imposto de renda 
  e da contribuição social  (31.872) (17.676)     _______ _______
Imposto de renda e contribuição 
 social - corrente e diferido 21 - -     _______ _______
Prejuízo do exercício  (31.872) (17.676)     _______ _______     _______ _______
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstração do fluxo de caixa - método indireto________________________________________________
    2024 2023    _______ _______
Fluxo de caixa das atividades operacionais
 Prejuízo do exercício (31.872) (17.676)    _______ _______
Ajustes para reconciliar o resultado com o 
 caixa líquido gerado pelas atividades 
  operacionais: 
 Depreciações e amortizações  754 768
 Provisão para demandas judiciais 147 (2.653)
 Apropriação de juros sobre debentures 33.992 -
 Apropriação das custas da 1ª emissão de 
  debentures 14.021 -    _______ _______
    17.042 (19.561)
 Decréscimo/(acréscimo) em ativos: 
 Tributos a recuperar (95) 134
 Títulos e valores mobiliários - -
 Depósitos judiciais (22) -
 Outros créditos - (3.552)
 (Decréscimo)/acréscimo em passivos: 
 Fornecedores  4.578 (3.562)
 Obrigações sociais e trabalhistas  8 (143)
 Impostos, taxas e contribuições a recolher 3.370 -
 Impostos pagos no exercício  (1.075) 1.267
 Juros pagos (33.671) -    _______ _______
Caixa líquido (consumido) pelas 
 atividades operacionais (9.865) (25.417)
Fluxo de caixa das atividades de 
 investimento 
 Resgates de títulos e valores mobiliários 6.638 -
 Rendimentos (1.959) (10.081)    _______ _______
Caixa líquido gerado/(aplicado) nas 
 atividades de investimentos 4.679 (10.081)
Fluxo de caixa das atividades de 
 financiamento
 Liberações de recursos de 
 financiamento 187.000 19.140
 Pagamentos de empréstimos e 
  financiamentos (184.940) (19.510)
 Custos de transação das novas 
  captações (4.552) -
 Partes relacionadas 4.421 39.903    _______ _______
Caixa líquido gerado nas atividades de 
 financiamento 1.929 39.533    _______ _______    _______ _______
(Redução)/Aumento líquido do saldo de 
 caixa e equivalentes de caixa (3.257) 4.035    _______ _______
Caixa e equivalentes de caixa no início 
 do exercício 4.044 9
Caixa e equivalentes de caixa no fim do 
 exercício 787 4.044    _______ _______
(Redução)/Aumento líquido do saldo de 
 caixa e equivalentes de caixa (3.257) 4.035    _______ _______    _______ _______
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

para gerar fluxos de caixa. O modelo de negócios determina 
se os fluxos de caixa resultarão da cobrança de fluxos de 
caixa contratuais, da venda dos ativos financeiros ou de am-
bos. Ativos financeiros classificados e mensurados ao custo 
amortizado são mantidos em plano de negócio com o objetivo 
de manter ativos financeiros de modo a obter fluxos de caixa 
contratuais enquanto ativos financeiros classificados e men-
surados ao valor justo em contrapartida a outros resultados 
abrangentes são mantidos em modelo de negócio com o ob-
jetivo de obter fluxos de caixa contratuais e também com o 
objetivo de venda. As compras ou vendas de ativos financei-
ros que exigem a entrega de ativos dentro de um prazo esta-
belecido por regulamento ou convenção no mercado (nego-
ciações regulares) são reconhecidas na data da negociação, 
ou seja, a data em que a Companhia se compromete a com-
prar ou vender o ativo. Mensuração subsequente: Para fins 
de mensuração subsequente, os ativos financeiros são clas-
sificados em quatro categorias: • Ativos financeiros ao custo 
amortizado (instrumentos de dívida); • Ativos financeiros ao 
valor justo por meio de outros resultados abrangentes com 
reclassificação de ganhos e perdas acumulados (instrumen-
tos de dívida); • Ativos financeiros designados ao valor justo 
por meio de outros resultados abrangentes, sem reclassifica-
ção de ganhos e perdas acumulados no momento de seu 
desreconhecimento (instrumentos patrimoniais); e • Ativos fi-
nanceiros ao valor justo por meio do resultado. Ativos finan-
ceiros ao custo amortizado (instrumentos de dívida): Os ati-
vos financeiros ao custo amortizado são subsequentemente 
mensurados usando o método de juros efetivos e estão sujei-
tos a redução ao valor recuperável. Ganhos e perdas são re-
conhecidos no resultado quando o ativo é baixado, modifica-
do ou apresenta redução ao valor recuperável. Os ativos 
financeiros da Companhia ao custo amortizado incluem con-
tas a receber de clientes, empréstimos a coligadas e emprés-
timos a diretores, incluídos em outros ativos financeiros não 
circulantes. Ativos financeiros ao valor justo por meio do re-
sultado: Ativos financeiros ao valor justo por meio do resulta-
do são apresentados no balanço patrimonial pelo valor justo, 
com as variações líquidas do valor justo reconhecidas na de-
monstração do resultado. Essa categoria contempla instru-
mentos derivativos e investimentos patrimoniais listados, os 
quais a Companhia não tenha classificado de forma irrevogá-
vel pelo valor justo por meio de outros resultados abrangen-
tes. Dividendos sobre investimentos patrimoniais listados são 
reconhecidos como outras receitas na demonstração do re-
sultado quando houver sido constituído o direito ao pagamen-
to. Um derivativo embutido em um contrato híbrido com um 
passivo financeiro é separado do passivo e contabilizado 
como um derivativo separado se: (a) as características e os 
riscos econômicos não estiverem estritamente relacionados 
às características e riscos econômicos do contrato principal; 
(b) o instrumento separado, com os mesmos termos que o 
derivativo embutido, atenda à definição de derivativo; e (c) o 
contrato híbrido não for mensurado ao valor justo, com altera-
ções reconhecidas no resultado. Derivativos embutidos são 
mensurados ao valor justo, com mudanças no valor justo re-
conhecidas no resultado. Uma reavaliação somente ocorre se 
houver uma mudança nos termos do contrato que modifique 
significativamente os fluxos de caixa que de outra forma se-
riam necessários ou uma reclassificação de um ativo financei-
ro fora da categoria de valor justo por meio do resultado. 
Desreconhecimento (baixa): Um ativo financeiro (ou, quando 
aplicável, uma parte de um ativo financeiro ou parte de um 
grupo de ativos financeiros semelhantes) é desreconhecido 
quando: • Os direitos de receber fluxos de caixa do ativo expi-
raram; ou • A Companhia transferiu seus direitos de receber 
fluxos de caixa do ativo ou assumiu uma obrigação de pagar 
integralmente os fluxos de caixa recebidos sem atraso signifi-
cativo a um terceiro nos termos de um contrato de repasse e 
(a) a Companhia transferiu substancialmente todos os riscos 
e benefícios do ativo, ou (b) a Companhia nem transferiu nem 
reteve substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo, 
mas transferiu o controle do ativo; • Quando a Companhia 
transfere seus direitos de receber fluxos de caixa de um ativo 
ou celebra um acordo de repasse, ele avalia se, e em que 
medida, reteve os riscos e benefícios da propriedade. Quan-
do não transferiu nem reteve substancialmente todos os ris-
cos e benefícios do ativo, nem transferiu o controle do ativo, a 
Companhia continua a reconhecer o ativo transferido na me-
dida de seu envolvimento continuado. Nesse caso, a Compa-
nhia também reconhece um passivo associado. O ativo trans-
ferido e o passivo associado são mensurados em uma base 
que reflita os direitos e as obrigações retidos pela Compa-
nhia. O envolvimento contínuo sob a forma de garantia sobre 
o ativo transferido é mensurado pelo menor valor entre: (i) o 
valor do ativo; e (ii) o valor máximo da contraprestação rece-
bida que a entidade pode ser obrigada a restituir (valor da 
garantia). Redução ao valor recuperável de ativos financei-
ros: A Companhia reconhece uma provisão para perdas de 
crédito esperadas para todos os instrumentos de dívida não 
detidos pelo valor justo por meio do resultado. As perdas de 
crédito esperadas baseiam-se na diferença entre os fluxos de 
caixa contratuais devidos de acordo com o contrato e todos 
os fluxos de caixa que a Companhia espera receber, descon-
tados a uma taxa de juros efetiva que se aproxime da taxa 
original da transação. Os fluxos de caixa esperados incluirão 
fluxos de caixa da venda de garantias detidas ou outras me-
lhorias de crédito que sejam integrantes dos termos contratu-
ais. As perdas de crédito esperadas são reconhecidas em 
duas etapas. Para as exposições de crédito para as quais não 
houve aumento significativo no risco de crédito desde o reco-
nhecimento inicial, as perdas de crédito esperadas são provi-
sionadas para perdas de crédito resultantes de eventos de 
inadimplência possíveis nos próximos 12 meses (perda de 
crédito esperada de 12 meses). Para as exposições de crédi-
to para as quais houve um aumento significativo no risco de 
crédito desde o reconhecimento inicial, é necessária uma 
provisão para perdas de crédito esperadas durante a vida re-
manescente da exposição, independentemente do momento 
da inadimplência (uma perda de crédito esperada vitalícia). 
Para contas a receber de clientes e ativos de contrato, a 
Companhia aplica uma abordagem simplificada no cálculo 
das perdas de crédito esperadas. Portanto, a Companhia não 
acompanha as alterações no risco de crédito, mas reconhece 
uma provisão para perdas com base em perdas de crédito 
esperadas vitalícias em cada data-base. A Companhia esta-
beleceu uma matriz de provisões que se baseia em sua expe-
riência histórica de perdas de crédito, ajustada para fatores 
prospectivos específicos para os devedores e para o ambien-
te econômico. Mensuração subsequente: Após reconheci-
mento inicial, empréstimos e financiamentos sujeitos a juros 
são mensurados subsequentemente pelo custo amortizado, 
utilizando o método da taxa de juros efetivos. Ganhos e per-
das são reconhecidos na demonstração do resultado no mo-
mento da baixa dos passivos, bem como durante o processo 
de amortização pelo método da taxa de juros efetivos. Desre-
conhecimento (baixa): Um passivo financeiro é baixado quan-
do a obrigação for revogada, cancelada ou expirar. ii) Passi-
vos financeiros: Reconhecimento inicial e mensuração:  
Os passivos financeiros são classificados, no reconhecimen-
to inicial, como passivos financeiros ao valor justo por meio 
do resultado, passivos financeiros ao custo amortizado ou 
como derivativos designados como instrumentos de hedge 
em um hedge efetivo, conforme apropriado. Todos os passi-
vos financeiros são mensurados inicialmente ao seu valor 
justo, mais ou menos, no caso de passivo financeiro que não 

seja ao valor justo por meio do resultado, os custos de transa-
ção que sejam diretamente atribuíveis à emissão do passivo 
financeiro. Os passivos financeiros da Companhia incluem 
fornecedores e outras contas a pagar, empréstimos e finan-
ciamentos, saldos bancários a descoberto e instrumentos fi-
nanceiros derivativos. Mensuração subsequente: Para fins de 
mensuração subsequente, os passivos financeiros são classi-
ficados em duas categorias: • Passivos financeiros ao valor 
justo por meio do resultado; e • Passivos financeiros ao custo 
amortizado. A mensuração de passivos financeiros depende 
de sua classificação, conforme descrito abaixo: Passivos fi-
nanceiros ao valor justo por meio do resultado: Passivos fi-
nanceiros ao valor justo por meio do resultado incluem passi-
vos financeiros para negociação. Passivos financeiros são 
classificados como mantidos para negociação se forem incor-
ridos para fins de recompra no curto prazo. Essa categoria 
também inclui instrumentos financeiros derivativos contrata-
dos pela Companhia que não são designados como instru-
mentos de hedge nas relações de hedge definidas pelo  
CPC 48. Derivativos embutidos separados também são clas-
sificados como mantidos para negociação, a menos que se-
jam designados como instrumentos de hedge eficazes. Ga-
nhos ou perdas em passivos para negociação são 
reconhecidos na demonstração do resultado. Os passivos fi-
nanceiros designados no reconhecimento inicial ao valor jus-
to por meio do resultado são designados na data inicial de 
reconhecimento e somente se os critérios do CPC 48 forem 
atendidos. A Companhia não designou nenhum passivo finan-
ceiro ao valor justo por meio do resultado. Desreconhecimen-
to: Um passivo financeiro é baixado quando a obrigação sob 
o passivo é extinta, ou seja, quando a obrigação especificada 
no contrato for liquidada, cancelada ou expirar. Quando um 
passivo financeiro existente é substituído por outro do mesmo 
mutuante em termos substancialmente diferentes, ou os ter-
mos de um passivo existente são substancialmente modifica-
dos, tal troca ou modificação é tratada como o desreconheci-
mento do passivo original e o reconhecimento de um novo 
passivo. A diferença nos respectivos valores contábeis é re-
conhecida na demonstração do resultado. Compensação de 
instrumentos financeiros: Os ativos financeiros e passivos fi-
nanceiros são compensados e o valor líquido é apresentado 
no balanço patrimonial individual e consolidado se houver um 
direito legal atualmente aplicável de compensação dos valo-
res reconhecidos e se houver a intenção de liquidar em bases 
líquidas, realizar os ativos e liquidar os passivos simultanea-
mente. Instrumentos financeiros derivativos e contabilidade 
de hedge: Os ativos financeiros e passivos financeiros são 
compensados e o valor líquido é apresentado no balanço pa-
trimonial individual e consolidado se houver um direito legal 
atualmente aplicável de compensação dos valores reconheci-
dos e se houver a intenção de liquidar em bases líquidas, re-
alizar os ativos e liquidar os passivos simultaneamente.  
b) Avaliação do valor recuperável de ativos não financeiros:  
A Administração revisa anualmente o valor contábil líquido 
dos ativos com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças 
nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas 
que possam indicar deterioração ou perda de seu valor recu-
perável. Sendo tais evidências identificadas e tendo o valor 
contábil líquido excedido o valor recuperável, é constituída 
provisão para desvalorização ajustando o valor contábil líqui-
do ao valor recuperável. O seguinte critério é aplicado para 
avaliar perda por redução ao valor recuperável de ativos es-
pecíficos: Ativos intangíveis: Ativos intangíveis com vida útil 
definida são testados em relação à perda por redução ao va-
lor recuperável anualmente em 31 de dezembro, individual-
mente ou no nível da unidade geradora de caixa, conforme o 
caso ou quando as circunstâncias indicarem perda por desva-
lorização do valor contábil. c) Provisões gerais: Provisões são 
reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação pre-
sente (legal ou não formalizada) em consequência de um 
evento passado, é provável que benefícios econômicos se-
jam requeridos para liquidar a obrigação e há uma estimativa 
confiável do valor da obrigação. Quando a Companhia espera 
que o valor de uma provisão seja reembolsado, no todo ou 
em parte, o reembolso é reconhecido como um ativo separa-
do, mas apenas quando o reembolso for praticamente certo. 
A despesa relativa a qualquer provisão é apresentada na de-
monstração do resultado. d) Ajuste a valor presente “AVP” de 
ativos e passivos: Os ativos e passivos monetários de longo 
prazo foram trazidos a seu valor presente na data das transa-
ções, em virtude de seus prazos, usando a taxa média de 
encargos financeiros em que incorre quando de suas capta-
ções, tanto para clientes quanto para fornecedores. O ajuste 
a valor presente de ativos e passivos monetários de curto 
prazo é calculado, e somente registrado, se considerado rele-
vante em relação às demonstrações financeiras tomadas em 
conjunto. Para fins de registro e determinação de relevância, 
o ajuste a valor presente é calculado levando em considera-
ção os fluxos de caixa contratuais e a taxa de juros explícita, 
e em certos casos implícita, dos respectivos ativos e passi-
vos. e) Caixas e equivalentes de caixa e títulos e valores mo-
biliários: Caixa e equivalentes de caixa incluem caixa, saldos 
positivos em conta movimento, aplicações financeiras com li-
quidez imediata e com risco insignificante de mudança de seu 
valor de mercado. As aplicações financeiras incluídas nos 
equivalentes de caixa são classificadas na categoria “avalia-
das ao valor justo por meio do resultado”. Títulos e valores 
mobiliários substancialmente incluem Certificados de Depósi-
tos Bancários (CDBs) os quais são classificados a valor justo 
por meio de resultado. f) Contas a receber: Correspondem 
aos valores a receber de clientes pelo serviço prestado ou 
pela venda de mercadoria no decurso normal das atividades 
da Companhia, sendo classificadas como ativo circulante, 
exceto quando o prazo de vencimento for superior a 12 me-
ses após a data do balanço. Nesses casos são classificadas 
como não circulantes. São inicialmente reconhecidas pelo 
valor justo e, subsequentemente deduzidas de provisão para 
perdas de crédito esperadas, uma provisão para perdas de 
crédito esperadas das contas a receber é constituída quando 
existe uma evidência objetiva de que a Companhia não será 
receber. Dificuldades financeiras significativas do devedor, 
probabilidade de o devedor entrar com pedido de falência ou 
recuperação judicial e falta de pagamento ou inadimplência 
são considerados indicadores de que as contas a receber po-
dem não ser recuperáveis g) Imobilizado: O imobilizado é 
mensurado pelo seu custo histórico menos depreciação acu-
mulada. O custo histórico inclui os gastos diretamente atribu-
íveis à aquisição dos itens. A depreciação de outros ativos é 
calculada usando o método linear considerando os seus cus-
tos e seus valores residuais durante a vida útil estimada.  
Os valores residuais e a vida útil dos ativos são revisados e 
ajustados se apropriado ao final de cada exercício. Os gastos 
incorridos com manutenção e reparo somente serão capitali-
zados se os benefícios econômicos futuros associados a es-
ses itens foram prováveis e os valores forem mensurados de 
forma confiável, enquanto os demais gastos são registrados 
diretamente no resultado quando incorridos. A baixa de ativo 
imobilizado é realizada mediante a venda de um bem ou 
quando nenhum benefício econômico futuro for esperado do 
seu uso ou venda. Eventual ganho ou perda resultante da 
baixa do ativo imobilizado (calculado pela diferença entre o 
valor líquido da venda e o valor contábil) são incluídos na 
demonstração de resultado no exercício que o ativo foi baixa-
do. h) Intangível: A infraestrutura dentro do alcance da inter-
pretação ICPC 01 não é registrada como ativo imobilizado, 
uma vez que o contrato de concessão não transfere a Empre-
sa o direito de controle do uso da infraestrutura de serviços 
públicos sendo eles revertidos ao poder concedente após o 
encerramento do respectivo contrato. Suas controladas têm 
acesso para operar a infraestrutura para prestação de servi-
ços públicos em nome do poder concedente nas condições 
previstas no contrato. Melhorias e ampliações durante a con-
cessão são reconhecidas como intangível pelo valor justo e 
serão entregues ao poder concedente conforme regulamenta 
o contrato de cada concessão, em contrapartida do ativo in-
tangível é representado pelo direito de cobrar dos usuários 
pelos serviços prestados. O ativo intangível tem sua amorti-
zação iniciada quando este está disponível para uso em seu 
local e na condição necessária para que seja capaz de operar 
da forma pretendida pelas controladas. A amortização do ati-
vo intangível reflete o padrão em que se espera que os bene-
fícios econômicos futuros do ativo sejam consumidos ou o 
prazo final da concessão o que ocorrer primeiro. A amortiza-
ção do ativo intangível é cessada quando o ativo tiver sido 
totalmente consumido ou baixado deixando de integrar a 
base de cálculo da tarifa de prestação de serviços de conces-
são o que ocorrer primeiro. As licenças de softwares adquiri-
das foram capitalizadas com base nos custos incorridos para 
adquirir os softwares e fazer com que eles estejam prontos 
para ser utilizados. Esses custos são amortizados durante 
sua vida útil estimada em cinco anos. Os custos associados à 
manutenção de softwares são reconhecidos como despesa 
conforme incorridos. i) Fornecedores e outras contas a pagar: 
São obrigações a pagar por bens ou serviços que foram ad-
quiridos no curso normal dos negócios, reconhecidas pelo 
valor nominal e acrescido, quando aplicável, dos correspon-
dentes encargos e das variações monetárias incorridas até as 
datas dos balanços. São classificadas no passivo circulante 
se o pagamento for devido no período de até um ano.  
Caso contrário, são apresentadas no passivo não circulante. 
j) Empréstimos e financiamentos: São reconhecidos inicial-
mente pelo valor justo líquido dos custos incorridos na transa-
ção e são subsequentemente demonstrados pelo custo amor-
tizado. Qualquer diferença entre os valores captados (líquidos 
dos custos da transação) e o valor de liquidação é reconheci-
do durante o período em que os empréstimos estejam em 
aberto, utilizando o método da taxa efetiva de juros como 
parcela complementar do custo do empreendimento (ativo 
qualificável em construção) ou na demonstração do resulta-
do. Os empréstimos são classificados como passivo circulan-
te a menos que a Empresa e suas controladas e controladas 
em conjunto tenham um direito incondicional de diferir a liqui-
dação do passivo por pelo menos 12 meses após a data do 
balanço. K) Provisões: As provisões são reconhecidas quan-
do a Companhia tem uma obrigação presente, legal ou não 
formalizada como resultado de eventos passados e é prová-
vel que uma saída de recursos seja necessária para liquidar a 
obrigação e uma estimativa confiável do valor possa ser feita. 
Quando há uma série de obrigações similares a probabilidade 
de liquidá-las é determinada levando-se em consideração a 
classe de obrigações como um todo. Uma provisão é reco-
nhecida mesmo que a probabilidade de liquidação relaciona-
da com qualquer item individual incluído na mesma classe de 
obrigações seja pequena. l) Riscos tributários, cíveis e traba-
lhistas: Provisões são constituídas para todas as demandas 
referentes a processos judiciais para os quais é provável que 
uma saída de recursos seja feita para liquidar a obrigação e 
uma estimativa razoável possa ser feita. A avaliação da pro-
babilidade de perda inclui a avaliação das evidências disponí-
veis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as 
decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no or-
denamento jurídico, bem como a avaliação dos advogados 
externos. As provisões são revisadas e ajustadas para levar 
em conta alterações nas circunstâncias como prazo de pres-
crição aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou exposi-
ções adicionais identificadas com base em novos assuntos 
ou decisões de tribunais. m) Receitas: A receita é mensurada 
pelo valor justo da contrapartida recebida ou a receber, dedu-
zida de quaisquer estimativas de cancelamentos, e o resulta-
do das operações é apurado em conformidade com o regime 

contábil de competência. n) Benefícios a empregados e diri-
gentes: Os benefícios concedidos a empregados e adminis-
tradores da Empresa incluem em adição a remuneração fixa 
(salários e contribuições para a seguridade social (INSS), fé-
rias, 13º salário). Esses benefícios são registrados no resulta-
do do exercício quando a Empresa tem uma obrigação com 
base em regime de competência à medida que são incorri-
dos. o) Receitas financeiras e despesas financeiras: As recei-
tas financeiras abrangem receitas de juros sobre saldos ban-
cários e recebidos nos pagamentos em atraso de clientes.  
A receita de juros é reconhecida no resultado através do mé-
todo dos juros efetivos. As despesas financeiras abrangem 
despesas com descontos concedidos a clientes, juros sobre 
empréstimos inclusive cessão de recebíveis imobiliários e 
despesas bancárias. p) Pronunciamentos novos ou revisados 
aplicados pela primeira vez em 2024: A Companhia aplicou 
pela primeira vez certas normas e alterações, que são válidas 
para períodos anuais iniciados em, ou após, 01/01/2024 (ex-
ceto quando indicado de outra forma). Acordos de financia-
mento de fornecedores - Alterações ao IAS 7 e IFRS 7:  
As alterações à IAS 7 (equivalente ao CPC 03 (R2) - Demons-
tração dos Fluxos de Caixa) e à IFRS 7 (equivalente ao CPC 
40 (R1) - Instrumentos Financeiros: Divulgações) esclarecem 
as características dos acordos de financiamento de fornece-
dores e exigem divulgação adicional de tais acordos. Os re-
quisitos de divulgação nas alterações visam auxiliar os usuá-
rios das demonstrações financeiras a compreenderem os 
efeitos dos acordos de financiamento de fornecedores sobre 
os passivos, fluxos de caixa e exposição ao risco de liquidez 
de uma entidade. A Companhia avaliou os impactos da ado-
ção do pronunciamento e concluiu não haver na adoção da 
norma, interpretação ou alteração emitida. q) Normas emiti-
das, mas não vigentes: As normas e interpretações novas e 
alteradas emitidas, mas não ainda em vigor até a data de 
emissão das demonstrações financeiras da Companhia, es-
tão descritas a seguir. A Companhia pretende adotar essas 
normas e interpretações novas e alteradas, se cabível, quan-
do entrarem em vigor. IFRS 18: Apresentação e Divulgação 
nas Demonstrações Financeiras: Em abril de 2024, o IASB 
emitiu o IFRS 18, que substitui o IAS 1 (equivalente ao  
CPC 26 (R1) - Apresentação de Demonstrações Financeiras. 
O IFRS 18 introduz novos requisitos para apresentação den-
tro da demonstração do resultado do exercício, incluindo to-
tais e subtotais especificados. Além disso, as entidades são 
obrigadas a classificar todas as receitas e despesas dentro 
da demonstração do resultado do exercício em uma das cinco 
categorias: operacional, investimento, financiamento, impos-
tos de renda e operações descontinuadas, das quais as três 
primeiras são novas. A norma também exige a divulgação de 
medidas de desempenho definidas pela administração, sub-
totais de receitas e despesas, e inclui novos requisitos para a 
agregação e desagregação de informações financeiras com 
base nas “funções” identificadas das demonstrações financei-
ras primárias (primary financial statements (PFS)) e das notas 
explicativas. Além disso, alterações de escopo restrito foram 
feitas ao IAS 7 (equivalente ao CPC 03 (R2) - Demonstração 
dos Fluxos de Caixa), que incluem a alteração do ponto de 
partida para determinar os fluxos de caixa das operações 
pelo método indireto, de “lucro ou prejuízo do período” para 
“lucro ou prejuízo operacional” e a remoção da opcionalidade 
à classificação dos fluxos de caixa de dividendos e juros. 
Além disso, há alterações consequentes em vários outros pa-
drões. O IFRS 18 e as alterações nas outras normas não en-
trarão em vigor para períodos de relatórios iniciados em ou 
após 01/01/2027, com a aplicação antecipada permitida e 
devendo ser divulgada, embora no Brasil a adoção antecipa-
da não seja permitida. O IFRS 18 será aplicado retrospectiva-
mente. A Companhia está atualmente trabalhando para iden-
tificar todos os impactos que as alterações terão nas 
demonstrações financeiras primárias e notas explicativas às 
demonstrações financeiras. E não se espera que as altera-
ções tenham um impacto material nas demonstrações  
financeiras. 4. Julgamentos, estimativas e premissas con-
tábeis significativas: A Administração da Companhia esta-
belece estimativas e os julgamentos contábeis são continua-
mente avaliados e baseiam se na experiência histórica e em 
outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, 

consideradas razoáveis para as circunstâncias. Contabiliza-
ção do Contrato de Concessão: Na contabilização do Contra-
to de Concessão, a Companhia efetua análises que envolvem 
o julgamento da Administração, substancialmente no que diz 
respeito à aplicabilidade da interpretação de Contrato de 
Concessão, determinação e classificação dos gastos de me-
lhoria e construção como ativo intangível e avaliação dos be-
nefícios econômicos futuros, para fins de determinação do 
momento de reconhecimento dos ativos intangíveis gerado 
no Contrato de Concessão. Determinação do ajuste ao valor 
presente de determinados ativos e passivos: Os ativos e pas-
sivos monetários são ajustados pelo seu valor presente no 
registro inicial da transação, levando em consideração os flu-
xos de caixa contratuais, a taxa de juros explícita e em certos 
casos implícita, dos respectivos ativos e passivos e as taxas 
praticadas no mercado para transações semelhantes. Subse-
quentemente, estes efeitos são realocados nas linhas de des-
pesas e receitas financeiras, no resultado, por meio da utiliza-
ção do método da taxa efetiva de juros em relação aos fluxos 
de caixa contratuais. Até 31/12/2024 não havia nenhum pas-
sivo não registrado na Companhia.
5. Caixa e equivalentes de caixa: 2024 2023    ____ _____
Caixa e bancos 4 4
Numerários em trânsito  783 4.040    ____ _____
    787 4.044    ____ _____    ____ _____
6. Títulos e valores mobiliários 2024 2023    ______ ______
Bancos - conta centralizadora 2.411 7.565
Fundo de investimento em renda fixa - 
 Trust DI 7.105 6.796
Fundo de investimento em renda fixa - 
 Itaú Top DI FIC FI 13.296 13.129    ______ ______
    22.812 27.490    ______ ______    ______ ______
Valores mantidos em conta vinculada e aplicações em fundo 
de investimento em renda fixa, vinculadas à operação de de-
bêntures. As aplicações são remuneradas conforme escala 
de permanência e que podem variar de 98% a 100% dos Cer-
tificados de Depósitos Interbancários (CDI). Em 31/12/2024, 
o montante de R$2.411 (R$7.565 em 2023) estava alocado 
na conta centralizadora, onde são depositados os direitos 
creditórios, o montante de R$7.105 (R$6.796 em 2023) é 
destinado à reserva de despesas e o montante de R$13.296 
(R$13.129 em 2023) é destinado à reserva de liquidez, a fim 
de garantir o pagamento das parcelas.
7. Tributos a recuperar: 2024 2023    _____ ____
IRPJ a compensar - Antecipação 2024 801 -
CSLL a compensar - Antecipação 2024 274 -
IRRF s/aplicações financeiras 340 245    _____ ____
    1.415 245    _____ ____    _____ ____
8. Partes relacionadas 2024 2023    ______ _______
Repasse - Consórcio Prima (a) 7.574 2.461
Socicam Administração, Proj. e Repr. Ltda. (b) 90.926 100.460    ______ _______
    98.500 102.921    ______ _______    ______ _______
Circulante 7.574 2.461
Não circulante 90.926 100.460
(a) Representam operações de repasse com o Consórcio Pri-
ma sem data de vencimento determinada e sem encargos 
financeiros. (b) Representam operações de crédito em conta 
corrente com os acionistas sem data de vencimento determi-
nada e sem encargos financeiros.
9. Outros créditos 2024 2023    ____ ______
Gastos com operação de debêntures a 
 apropriar - 14.021    ____ ______
    - 14.021    ____ ______    ____ ______
Circulante - 3.116
Não circulante - 10.905
Referem-se a gastos incorridos na 1ª Emissão de Debêntures 
e são apropriados ao resultado de acordo com o prazo do 
contrato. Em 2024, os gastos foram baixados para despesas 
financeiras, em decorrência da liquidação da 1ª Emissão das 
Debêntures, após análise da Administração aos requerimen-
tos de Debt Modification, a Companhia concluiu se tratar de 
uma extinção da dívida antiga e precedeu com a baixa dos 
custos incorridos na emissão para o resultado financeiro. 
Para fins de melhoria nas divulgações das demonstrações, os 
gastos com a 2ª Emissão das Debêntures estão classificados 
no passivo como redutor da dívida.

10. Intangível: Taxas médias anuais 
Custos de amortização 2022 Adições 2023 Adições 2024    __________________ ______ _______ ______ _______ ______
Benfeitoria em propriedades de terceiros (a) 7 10.563 - 10.563 - 10.563
Software 10 174 - 174 - 174     ______ _______ ______ _______ ______
Total custos  10.737 - 10.737 - 10.737
Amortização
Benfeitoria em propriedade de terceiros  (5.343) (746) (6.089) (746) (6.835)
Software  (170) (1) (170) (1) (171)     ______ _______ ______ _______ ______
Total amortização  (5.512) (747) (6.259) (747) (7.006)     ______ _______ ______ _______ ______
Total líquido  5.224 (747) 4.478 (747) 3.731     ______ _______ ______ _______ ______     ______ _______ ______ _______ ______
(a) (a) A amortização dos ativos intangíveis é registrada con-
forme interpretação técnica ICPC 01 - Contratos de Conces-
são e são amortizados pelo método linear. A taxa média de 
amortização em 31/12/2023 e 2024 é de 7%.
11. Debêntures: Os saldos de debêntures são representados 
por:  Taxa
1ª Emissão de  Vencimento de juros 2024 2023    ___________ ________ _______ _______
 Debêntures 18/12/2024 7% + CDI - 185.202
2ª Emissão de   11,4% 
 Debêntures 13/12/2029 + IPCA 187.583 -
(-) Custos de 
 transação   (4.552) -      _______ _______
       183.031 185.202      _______ _______
Circulante   - 33.199
Não circulante   183.031 152.003
2ª Emissão de Debentures simples: Em 18/12/2024 a Com-
panhia fez a 2ª emissão de debêntures simples, não con-
versíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia 
fidejussória adicional, a serem convoladas em debêntures da 
espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicio-
nal, em duas séries, sob a forma nominativa e escritural, com 
valor nominal unitário de R$1 (mil reais), sendo R$161.000 da 
Primeira Série e R$49.000 da Segunda Série, totalizando o 
montante total de R$210.000. Sendo a Primeira Série integra-
lizada em sua totalidade no exercício de 2024 e a Segunda 
Série integralizada em R$26.000 no exercício de 2024 e o 
restante de com previsão para maio de 2025 a integraliza-
ção de R$23.000. A amortização do saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures será realizada mensalmente, com 
carência de 24 (vinte e quatro) meses após a data de emis-
são. A Companhia por sua vez, na qualidade de emissora das 
Debêntures Privadas, destinou os recursos líquidos obtidos 
com a 2ª emissão das debêntures da seguinte forma: (i) pré-
-liquidação da 1ª emissão de debêntures e; (ii) o excedente 
será destinado ao capital de giro da Companhia. 1ª Emissão 
de Debêntures simples: Em 10/06/2022 a Companhia fez a  
1ª emissão de Debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie quirografária, com garantia fidejussória 
adicional, a serem convoladas em espécie com garantia real, 
com garantia fidejussória adicional, em série única, para co-
locação privada no montante de R$156.261. A 1ª emissão 
das Debêntures tinha o prazo de vencimento de 72 meses 
contados da data de emissão, vencendo-se, portanto, em 
10/06/2028, ressalvadas as hipóteses de vencimento ou res-
gate antecipado das debêntures, nos termos da escritura das 
referidas debentures. Com os valores obtidos da 2ª emissão 
de debentures, em 27/12/2024 a Companhia liquidou todos 

os valores devidos em decorrência do resgate antecipado to-
tal facultativo da 1ª emissão de debêntures.
Movimentação das debêntures:  2024 2023    ________ _______
Saldo inicial 185.202 185.572
(+) Novos contratos 187.000 16.640
(-) Liquidação da 1ª emissão de debentures (184.940) -
(-) Amortização principal - (16.499)
(+) Apropriação de juros das debentures 33.992 -
(-) Custos de transação das novas captações (4.552) -
(-) Juros pagos (33.671) (511)    ________ _______
Saldo final 183.031 185.202    ________ _______
Cronograma dos vencimentos: A tabela a seguir apresenta o 
cronograma de vencimentos das debêntures existentes em 
31/12/2024: 2026 2027 2028 2029 Total    _____ ______ ______ ______ _______
Não Circulante 4.321 54.961 61.144 62.605 183.031    _____ ______ ______ ______ _______
     4.321 54.961 61.144 62.605 183.031    _____ ______ ______ ______ _______    _____ ______ ______ ______ _______
Garantias: A 2ª Emissão de debêntures possuí as seguintes 
garantias: (a) Garantia Real: A cessão fiduciária, outorgada 
pelo Consórcio Prima, em caráter irrevogável e irretratável, 
em favor da Securitizadora, sobre todos e quaisquer direitos 
creditórios, atuais e futuros, direitos a receitas, reinvindica-
ções, indenizações e recebíveis de titularidade do Consórcio 
Prima, devidos pelos operadores de ônibus e oriundos das 
tarifas de embarque detidas pelo Consórcio Prima, por meio 
dos terminais rodoviários do Tietê, Jabaquara e Barra Funda; 
(b) Garantia fidejussória: A fiança dos acionistas e sócios con-
troladores. Cláusulas restritivas (covenants) – 2ª emissão de 
debentures: Pela FMFS, a partir do exercício social encerrado 
em 31/12/2024 até a Data de Vencimento das Debêntures, 
dos seguintes índices financeiros (‘Índices Financeiros”), cal-
culados anualmente de acordo com os princípios contábeis 
geralmente aceitos no Brasil, ao término de cada exercício 
social, apurados a partir das demonstrações financeiras da 
FMFS auditadas e apresentadas ao Agente Fiduciário no pra-
zo de 120 (cento e vinte dias contados da data de término de 
cada exercício social. Os índices Financeiros aqui menciona-
dos serão calculados pela Emissora e/ou pela FMFS levando-
-se em conta os resultados consolidados auditados da FMFS, 
e verificados pelo Agente Fiduciário das Debêntures Públi-
cas, com base nas informações enviadas pela Emissora e/
ou pela FMFS ao Agente Fiduciário das Debêntures Públicas, 
juntamente com os demonstrativos financeiros, que devem 
incluir a memória de cálculo, elaborada pela Emissora e/ou 
pela FMFS, com as contas abertas, explicitando as rubricas 
necessárias para apuração dos referidos índices financeiros 
(“Memória de Cálculo”).

___________________________________________________________________________________________________
  Indice calculado
 Debentures Descrição do covenant 31/12/2024___________________________________________________________________________________________________
 Razão entre a Dívida Líquida e EBITDA da FMFS em valor igual ou inferior 
 a 4 (quatro inteiros) durante o prazo de vigência das Debêntures, sendo 
 2ª Emissão de Debêntures certo que não serão consideradas no cálculo acima, as dívidas da FMFS cuja 2,99
 destinação dos recursos seja exclusivamente a aquisição de participações 
 societárias em SPEs para exploração e desenvolvimento de concessões de 
 infraestrutura, desde que gerem resultado operacional positivo e caixa operacional.___________________________________________________________________________________________________
A Companhia calculou os índices dos Covenants consolida-
dos da Controladora, FMFS - Participações e Empreendimen-
tos Ltda. (“FMFS”), utilizando números auditados, referentes 
ao exercício findo em 31/12/2024 e concluiu que os índices 
foram atingidos e cumpridos. Adicionalmente não são espera-
dos desvios significativos nos valores usados no cálculo dos 
Covenants da FMFS.
12. Fornecedores: 2024 2023    _____ _____
Contas a pagar fornecedores 4.588 10    _____ _____
     4.588 10    _____ _____    _____ _____
13. Obrigações trabalhistas e sociais:  2024 2023    _____ _____
Salários e ordenados a pagar 11 6
INSS a recolher 5 5
FGTS a recolher 2 3
IRRF a recolher 9 5
Outros 28 28    _____ _____
     55 47    _____ _____    _____ _____
14. Impostos, taxas e contribuições a recolher:
    2024 2023    _____ _____
Pis e Cofins  716 1.665
Imposto sobre serviço  - 714
Parcelamento de impostos federais 5.018 2.033
Parcelamento de impostos municipais 2.048 -    _____ _____
    7.782 4.412    _____ _____    _____ _____
Circulante 2.642 3.106
Não circulante 5.140 1.306
A abertura dos impostos, taxas e contribuições a recolher por 
vencimento pode ser assim demonstrada:
    2026 2027 2028 2029 Total    _____ ______ ______ ______ _______
Não Circulante 1.496 1.419 1.192 1.033 5.140    _____ ______ ______ ______ _______
     1.496 1.419 1.192 1.033 5.140    _____ ______ ______ ______ _______    _____ ______ ______ ______ _______
15. Provisões para demandas judiciais:  2024 2023    ____ ____
Provisão para demandas judiciais trabalhistas 147 -    ____ ____
     147 -    ____ ____    ____ ____
As ações em curso em 31/12/2024 que possuem o risco de 
perda classificado como possível totalizam R$4.965 (não 
houve ações em curso com risco de perda classificado como 
possível em 2023). Nenhuma provisão foi constituída para 
cobrir eventuais perdas com esses processos, tendo em 
vista que as práticas contábeis no Brasil não requerem sua 
contabilização. 16. Patrimônio líquido: a) Capital social:  
O capital social subscrito e integralizado em 2024 e 2023 é de 
R$2.000 está representado por 2.000.000 ações ordinárias, 
nominativas, no valor de R$1 (valor expresso em Reais - R$) 
cada assim distribuído: 2024 e 2023 ______________________
Sócios Ações Participação________________________ _________ ___________
Enege Participações S.A. 1.124.000 56,2%
Socicam Administração, 
 Projetos e Repres. Ltda.  876.000 43,8%    _________ ___________
    2.000.000 100%    _________ ___________    _________ ___________
a) Reserva legal: É constituída com base nos dispositivos le-
gais no Art. 193 da Lei nº 6.404/76, sendo destinados 5% do 
lucro líquido para reserva legal. b) Reserva para contingên-
cias: Os acionistas decidiram instituir um Fundo de Reserva 
para Contingências destinado a reparar perdas relacionadas 
a eventuais passivos financeiros, ocultos ou não que venham 
a prejudicar a Companhia. c) Distribuição de dividendos:  
O valor mínimo dos dividendos a serem distribuídos aos 
acionistas ao final de cada exercício social terá como base 
o valor igual a 85% do saldo do lucro líquido, após todas as 
deduções legais e obrigações decorrentes de reservas le-
gais e obrigações previstas em lei nos termos do Acordo de  
Sócios da Companhia e do Estatuto. Nos exercícios encer-
rados em 31/12/2024 e de 2023 não foram realizadas distri-
buições de lucros.

17. Receita líquida: 2024 2023    _______ ______
Receita da operação 25.169 20.685    _______ ______
Receita bruta 25.169 20.685
COFINS (7,60%) (1.918) (1.599)
PIS (1,65%) (416) (347)
ISS (2% a 5%) (1.258) (1.034)    _______ ______
Deduções da receita bruta (3.592) (2.980)    _______ ______
Receita líquida 21.577 17.705    _______ ______    _______ ______
18. Custos dos serviços prestados 2024 2023    _______ ______
Pessoal (340) (779)
Serviços de terceiros (i) (118) (147)
Locação de imóveis e máquinas - (400)
Outros custos (ii) (298) (18)    _______ ______
     (756) (1.344)    _______ ______    _______ ______
(i) Os serviços de terceiros são basicamente compostos por 
serviços de assessoria e consultoria, serviços de limpeza, 
resgate e remoção e outros. Outros custos são compostos 
por impostos sobre receita financeira, contribuições sindicais, 
impostos prediais entre outros impostos.
19. Despesas gerais e administrativas: 2024 2023    ______ _____
Depreciações e amortizações (754) (767)
Provisão/reversão para demandas judiciais (147) 2.653
Recuperação de despesas 3 368
Outros custos e despesas operacionais (112) (17)    ______ _____
     (1.010) 2.237    ______ _____    ______ _____
20. Resultado financeiro: 2024 2023    _______ _______
Receita de aplicação financeira 3.515 2.052    _______ _______
Receitas financeiras 3.515 2.052    _______ _______
Despesas bancárias (127) (187)
Juros (33.992) (33.982)
Multas (1.211) -
Outras despesas financeiras (i) (19.868) (4.157)    _______ _______
Despesas financeiras  (55.198) (38.326)    _______ _______
Resultado financeiro líquido (51.683) (36.274)    _______ _______    _______ _______
(i) Conforme nota explicativa 9, o montante de R$14.021, 
foi totalmente apropriado em 2024, em decorrência da li-
quidação antecipada da 1ª emissão de debentures com 
a REIT e outras despesas com Debentures de R$5.848. 
21. Imposto de renda e contribuição social: O impos-
to de renda e a contribuição social do exercício corrente 
são calculados com base nas alíquotas de 15% acrescidas 
do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de 
R$240 para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável 
para contribuição social sobre o lucro líquido e consideram 
a compensação de prejuízos fiscais do imposto de renda e 
base negativa de contribuição social limitada a 30% do lucro 
tributável anual.
Lucro antes do imposto de renda e  2024 2023    _______ _______
 contribuição social (31.872) (17.676)
Alíquota 34% 34%    _______ _______
Imposto de renda e contribuição social - 
 alíq. vigentes (10.836) (6.010)
Prejuízo fiscal e base negativa à 
 alíquota fiscal vigente - não reconhecido (10.836) (6.010)    _______ _______
Despesa com imposto de renda e 
 contribuição social no resultado do 
 exercício - corrente e diferido - -    _______ _______    _______ _______
Alíquota efetiva - -
Em 31/12/2024 a Companhia possuía prejuízo fiscal e base 
negativa de contribuição social a compensar (IRPJ e CSLL) 
no montante de R$21.933 (R$10.505 em 2023) registrando-
-os apenas quando existe perspectiva de realização de re-
sultados tributáveis futuros. 22. Gerenciamento de riscos e 
instrumentos financeiros: 22.1. Gerenciamento de risco: 
A Companhia possui operações envolvendo instrumentos 

continua...
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 TERMINI S.A. - CNPJ. nº 64.805.187/0003-45
financeiros, os quais se destinam a atender suas necessida-
des operacionais, bem como a reduzir a exposição a riscos fi-
nanceiros. A Administração destes riscos é efetuada por meio 
da definição de estratégias, estabelecimento de sistema de 
controles e determinação de limite de operação. 22.2. Risco 
de crédito e de realização: Estes riscos são administrados 
por normas específicas de análise de crédito e estabeleci-
mento de limites de exposição por cliente. Adicionalmente, 
há análises específicas e normas para aplicações em insti-

tuições financeiras e os tipos de investimentos ofertados no 
mercado financeiro. 22.3. Valor de mercado dos instrumen-
tos financeiros: As contas de caixa e equivalentes de caixa 
(caixa, bancos e aplicações financeiras), saldo a receber de 
clientes, títulos e valores mobiliários e empréstimos e finan-
ciamentos são considerados instrumentos financeiros, cujos 
valores de mercado são coincidentes com os saldos contá-
beis e serão mantidos até o vencimento, conforme intenção 
da Administração.

   Nível
   hierárquico 
 Saldo contábil Valor justo do valor ________________ _______________
Ativos financeiros a valor justo por meio de resultado 2024 2023 2024 2023 justo    _______ _______ _______ _______ __________
Caixa e equivalente de caixa (nota 5) 787 4.044 787 4.044 2
Ativos e passivos financeiros ao custo amortizado cujo valor 
 justo é divulgado
Títulos e valores mobiliários (nota 6) 22.812 27.490 22.812 27.490 -
Debêntures (nota 11) 183.031 185.202 183.031 185.202 -
Fornecedores (nota 12) 4.588 10 4.588 10 -

Hierarquização em 3 níveis para a mensuração do valor justo, 
sendo que sua mensuração é baseada nos inputs observá-
veis e não observáveis. Inputs observáveis refletem dados de 
mercado obtidos de fontes independentes, enquanto inputs 
não observáveis refletem as premissas de mercado da Com-
panhia. Esses dois tipos de inputs criam a hierarquia de valor 
justo apresentada a seguir: • Nível 1 - Preços cotados para 
instrumentos idênticos em mercados ativos; • Nível 2 - Pre-
ços cotados em mercados ativos para instrumentos similares, 
preços cotados para instrumentos idênticos ou similares em 
mercados não ativos e modelos de avaliação para os quais 

inputs são observáveis; e • Nível 3 - Instrumentos cujos inputs 
significantes não são observáveis.
23. Seguros e garantias:  Vigência Valor
Seguradora Modalidade da apólice  cobertura__________________ __________ _________ _________
Austral Seguradora S.A. Respons.   04/2024
    Civil - D&O a 04/2025 20.000      _________
      20.000      _________      _________
24. Eventos subsequentes: Há previsão que em maio de 
2025 a Segunda Série das Debêntures Simples não converti-
da em ações da espécie quirografária, ocorra a integralização 
de R$23.000, as Debêntures terão prazo de vencimento de 

36 meses contados a data de emissão, vencendo-se, portan-
to, em 13/12/2029. 

Membros da Administração________________________________________________
Marcílio Carlos Bovolini
Diretor Vice-Presidente

Rodrigo Fernandes Toledo
Diretor Financeiro

Eduardo Buzam Júnior
Contador

CRC-1SP243887/O-3

Relatório do auditor independente sobre as 
demonstrações financeiras________________________________________________

Aos Administradores e Acionistas da Termini S.A.
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da 
Termini S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço 
patrimonial em 31/12/2024 e as respectivas demonstrações 
do resultado, do resultado abrangente, das mutações do pa-
trimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, bem como as correspondentes notas explicati-
vas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras infor-
mações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações 
financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e finan-
ceira da Termini S.A. em 31/12/2024, o desempenho de suas 
operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de au-
ditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais 

normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Res-
ponsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras”. Somos independentes em relação à Empresa, 
de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas pro-
fissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, 
e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de 
acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião. Outros assuntos - auditoria dos valores 
correspondentes: As demonstrações financeiras da Entida-
de para o exercício findo em 31 de/12/2023, foram auditadas 
por outro auditor independente que emitiu relatório datado 
em 04/04/2024, sem modificação e com paragrafo de ênfase 
relacionada a continuidade e ao atingimento de cláusulas de 
covenants das Debentures vinculados a índices financeiros 
da sua controladora FMFS. Responsabilidades da direto-
ria e da governança pelas demonstrações financeiras: 
A diretoria é responsável pela elaboração e adequada apre-

sentação das demonstrações financeiras de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles in-
ternos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
Na elaboração das demonstrações financeiras, a diretoria é 
responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os as-
suntos relacionados com a sua continuidade operacional e 
o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
financeiras, a não ser que a diretoria pretenda liquidar a Com-
panhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma al-
ternativa realista para evitar o encerramento das operações.  
Os responsáveis pela governança da Companhia são aque-
les com responsabilidade pela supervisão do processo de 
elaboração das demonstrações financeiras. Responsabi-
lidades do auditor pela auditoria das demonstrações fi-
nanceiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável 
de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, 
estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria con-
tendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realiza-
da de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou 
erro e são consideradas relevantes quando, individualmente 

ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspec-
tiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações financeiras. Como 
parte da auditoria realizada de acordo com as normas bra-
sileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 
profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da 
auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos 
de distorção relevante nas demonstrações financeiras, inde-
pendentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais 
riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropria-
da e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode 
envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, fal-
sificação, omissão ou representações falsas intencionais. 
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes 
para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos 
da Companhia. • Avaliamos a adequação das políticas con-
tábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis 
e respectivas divulgações feitas pela diretoria. • Concluímos 
sobre a adequação do uso, pela diretoria, da base contábil 
de continuidade operacional e, com base nas evidências de 
auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a 
eventos ou condições que possam levantar dúvida significati-

va em relação à capacidade de continuidade operacional da 
Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria 
para as respectivas divulgações nas demonstrações finan-
ceiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divul-
gações forem inadequadas. Nossas conclusões estão funda-
mentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de 
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem 
levar a Companhia a não mais se manter em continuidade 
operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e 
o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as di-
vulgações e se as demonstrações financeiras representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira com-
patível com o objetivo de apresentação adequada. Comuni-
camo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, 
entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da au-
ditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive 
as eventuais deficiências significativas nos controles internos 
que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 30 de abril de 2025.

ERNST & YOUNG
Auditores Independentes S/S. Ltda.

CRC SP-034519/O

Leandro Dias F Silva
Contador CRC SP-278005/O
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